
Toma-se público que a SECRETARIA MLINICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, por meio do Agente de contratação, realizatá licitação, na

modalidade Conconência, na forma eleúônica. nos termos da Lei no 14'133' de 1" de

abril de 2021, e demais normas aplicáveis e. ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.
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EDITAL DE CONCORRÊNCTA N' OO2/2024-SEINFRA

Data da sessão pública: 1710912024

Horário da sessão pública: 09h00
Critério de julgamento: Menor Preço Global
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OEIETO

l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÀO PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÀO DAS
ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE, CONFORME PT N' I086085-
85/CONVÊNIO N" 939347. conforme condições. quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licir!ção será subdivida em ltem, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facuhando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado sera o Menor Preço por Item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execuçào do objeto demandado, objeto da
contratação onerarão a dotação orçamenÍária n" 1010.15.451.0332.1.010 do orçamento
vigente, observ'ado se for o caso, o princípio da anualidade.

2.2. O valor global máximo estimado desta despesa impoÉa em R$
9.738.722,73 nove milhões, setecentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e dois
reais e setenta e três centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é

aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parÍe integrante deste
edital.

3, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.
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3.2. A obtenção do benefici o a que se refere o item anterior fica lim

mrcroempre sas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendári o de realizaÇ

licitâção, ainda nào teúam celebrado contratos com a Administração PúbI lca

valores somados extrapolem a receita bruta miíxima admitida para fins

enquadramento como emPresa de pequeno porte.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmeS e verdadeiras Suas proposÉs e SeuS lanceS,

inclusive os atos praticados diÍetamente ou Por seu representante' excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso'

ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados

cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5. A não observância do dísposto no item anterior poderá ensejar
desclassificaçâo no momcnto da habilitaçâo.

3.6. Seú concedido tatâmento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei no

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 . Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. AuÍor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa

fisica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele
relacionados;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serv'iços ou fomecimento de bens a ela necessários.

3.7.4. Pessoa fisica ou jwídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. Aquele que manteúa vínculo de naítÍeza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou arue na fiscalização ou na gestâo
do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral
ou por afrnidade, até o terceiro grau;

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de I 5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7,7. Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. Agente público do órgâo ou entidade licitante;
3.7.9, Pessoas jurídicas reunidas em consórçio;
3.7.10. Oryanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;
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3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação o
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercíclo o
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § l" do art. 9'da Lei n" 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada. desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão paÍicipar no apoio
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestâo do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.7 .2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboraçâo do projeto
básico e do projeto executivo, nas contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou
por organismo financeiro intemacional com recursos do financiamento ou da
contrapaÍida nacional, não poderá paÍicipar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n' 14.133/2021.

3.14. A vedaçâo de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especia[zado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria tecnica.

3.15. Garantia de Participação:
3.15.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado

para contratação a título de garantia de proposta, no valor de RiJ§ 97,387,23 recolhida em
nome da Prefeitura Municipal de Crateús, devendo ser encamiúada no ato do
cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema. Devendo a

empresa optar pelas seguintes modalidades:
3.15.1.1. Caução em dinheiro - Depósito junta a Prefeitura Municipal de

Crateús - Conta Corrente no: 5452-6 Agência no: 0237 -ZBanco: Banco do Brasil;
3.15.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em TÍTULOS DA DÍVIDA

PÚBLICA emitidos sob a forma escrinrral, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, o qual esta
atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes
comprovações:

I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil
por meio de registro no balanço patrimonial da licitantel
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II. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado

aé fe pubtica, demonstrando a correção arualizada monetariamente do

título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para apresentação

da dita garantia). conforme paÍâmetros defnidos pelo Ministério da

Fazenda;
Ill. Serão aceitos apenas e tão somente titulos com vencimentos passíveis de

resgate incontestrível sob nenhum aspecto, até a data conespondente ao

prazo de validade da proposta de preços.

IV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante'
reservando-se a Prefeitura Municipal de Crateús o direito de averiguar a

sua autenticidade. Em se constatando indicios de fraude, se obriga a

oferecer denúncia ao Ministério Público.
V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil

por meio de registro no balanço patrimonial da licitante.

3.15.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA
BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante anexará junto a sua habilitação o
documento no original ou cópia autenticada, fomecido pela instituição que a concede,
do quaf deverá obrigatoriamente. conforme decisão do TCUiAcórdão 1082912020-
Primeira Câmara. constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Crateús.

^b) Objeto; Garantia da pâÍticipação na CONCORRENCIA
ELETRONICA N" 03.05/2024.INF.

c) Valor: I %o (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

3.15.1.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o
licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados a
partir da data de aberhrra das propostas de preços.

3.15.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura dos possíveis contratos.

3.15.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia
prestada pela LICITANTE, quando em diúeiro, será atualizada monetariamente, por
meio da aplicaçâo da Cademeta de Poupança, calculada "pro rata die".

3.1 5. I .7. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar stra proposta comercial durante o prazo de

validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.
3.16. A garantia que trata o item antçrior deverá ser anexada junto com a proposta

inicial. sob pena de desclassificação.

4. DA ApRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
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4.1. Na presente ticitação, a fase de habilitaçào

apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente

sucederá as fases

por meio do sistema

eletrônico, a proposta com o pÍeço, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

4.3. Caso a lase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encamiúarão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço' observado o

disposto nos itens 8.1.1 e8.ll.l deste Edital.
4.4. No cadasramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

4.4.i. Esú ciente e concorda com as condições contidas no Ediul e seus ânexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocatóÍio;

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos l4
(quatorze), na condiçâo de menor aprendiz, nos termos do inciso XX)flI do aí.7" da
Constituição Federal;

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso
lll do an. 5o da Constituiçâo Federal:

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.213, de 1991.

4.5. O licítante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n' 14.133,
de 2021.

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre
os requisitos estabelecidos no am. 30 da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1o ao 3'do art. 4' da Lei n' 14.133, de 202l.

4.6.1. No item exclusivo para participaçio de microempresas e empresas de
pequeno porte, â assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento tro
certame, para aquele item;

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter dfueito ao tratâmento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitaú o
licitante às sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da pro
dos documentos de habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente ap
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados parâ acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar âs operâções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perde de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexío.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

4.13. O (a) licitante deverá apresentar juntamente com a propostâ de preços
inicial no Sistema, Garantia de proposta, como requisito de pré habilitação, no montante
equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do art.
58, caput e § 1', da Lei n" 14.l33l2l.

4.14. JUSTIFICATIVA: Como se sabe, a nova Lei de Licitações tÍouxe
inúmeras inovações no rito procedimental das licitações de obras, dentre os quais
podemos citar a existência de uma fase de lances e negociação. Com isso não Íaras
vezes alguns licitantes podem se aventuÍar e acabar por não manteÍ a proposta lançada
perante a administração. Exigir garantia de participação em uma licitação é uma prática
comum e visa garantir a seriedade, comprometimento e idoneidade dos concorrentes e

pode ser justificado:
Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências

de última hora. Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos
provável que desistam do processo, o que pode garantir uma concorrência mais
consistente e justa.

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia
ajuda a garantir que apenas empÍesas financeiramente esüivel participem da licitação.

Isso reduz o risco de inadimplência.

Cobrrtura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para
cobrir custos administrativos associados à preparação e condução da licitação. Em caso

de desistência ou descumprimento das regras, a garantia pode ser retida paÍa compensar
esses custos.

Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também
pode ser usada como uma forma de asseguftr o cumprimento das obrigações contratuais
por parte do vencedor da licitação. Em caso de descumprimento, a garantia pode ser

executada para cobrir prejuízos.

Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir
como um filtro adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética
nos processos I icitatórios.

Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a

participação de empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da

garantia demonstra um investimento prévio no processo licitâtório.
Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administraçâo uma ferramenta

que pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitaçôes e muitas vezes

sequer comparecem para assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim
garantir ao Poder Público um ressarcimento ou ate o recebimento de eventuais
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penalidades impostas aos licitantes que não mantiverem a proposta, comportare m-se d

modo inidôneo, de má-fé ou cometerem fiaude, frustrando o objeto do certame, institu

a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta"

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1 .1. Valor ou desconto, conlorme critério deÍinido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabível;

5. I .3. Fabricante, quando cabivel;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referêncial
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o

licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opeÍacionais,

encrgos previdenciários, trabalhistas, tribuuírios, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva rcsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5, Se o regime tributiírio da empresa ímplicar o recolhímento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentuÍll de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em contbrmidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus terÍnos,
bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a
contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnas
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após
o devido pÍocesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX
do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DÂS PROPOSTAS
E FORMULAÇÂO DE LANCES
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6.1. A abertura da presente licitaçào dar-se-á em sessão públic4 por meio
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos d
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Agente de Contratação e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro-
6.5. O lance deverá ser ofeíado por Menor Preço do ltem
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abeÍura da sessão e as regnrs estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais)

6.9. O licitante podeú uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequivel.

6.9.1 . Não excluindo o item em tempo hábil, o licítante podeú enviar alerta
ao agente de contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de

disputa "ABERTO E FECHADO!'. em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrâda a recepção de lances.

6.11.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oporhrnidade paÍa que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos,o qual sení sigiloso até o enceffamento deste prazo.

6.11.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os eutores dos melhores larces subsequentes, na ordem de
classiÍicação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anreriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11.3.1. Não havendo .lance final e fechado classificado na fonna
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofeÍar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o encerramento deste
praz o.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de
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contratação. auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir o reinício da dispura ab
para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serã

convocados para apresentar lances intermediilLrios.

6.I I .6. Serão considerados intermedirírios os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessâo pública. os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6,15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o agente de
contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quâtro horas da comunicação do
fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçâo.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei
Complementar n" 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de ate l0%o (dez por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, tro prâzo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno pone melhor
classificada desista ou não se manifeste no prírzo estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno pofie que se encontrenr naquele
intervalo de 10o/o (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empÍesas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.19.5ó poderá hwer empole enfie pruPosla§ iguais (ndo seguidas de lances.

ou enfie lances linais do fase fechada do modo de dispula aberto e fechado.
6.19.1. Havendo eventual empate entre proposuls ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência. sucessivamente, aos
bens e serviços prodtzidos ou prestados por:

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no territóÍio do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou disnital Iicitante ou,
no caso de licitaçào realizada por órgão ou entidade de Municipio, no tenitório do
Estado em que este se localize;

6.19.2.2. Empresas brasileiras;
6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termos da
Lei n' l2.l 87, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razÁo de sua proposta permanecer acima do
preço máximo defurido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será diwlgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O agente de contratâçâo solicitani ao licitante mais bem
classificado que, no príLzo de 02 (duas) horas. envie a proposta adequada ao último
lance ofeÍado após a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Editrl e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
fmdo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JLTLGAMENTO

aOÉ
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará s

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.133, da 20 l;
legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, espccialmente quânto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futu ra contrataçâo, mediânte a
consulta aos seguintes cadâstros3

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=rome&d irecao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Ceral da União,
https://*urv.portaltransparencia.gov.brAancoes/cnep?ordenarPor:nome&direcao=asc.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de
junho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de S itr.ração do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciaú para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7 .3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado

inabilitado, por falta de condição de participaçâo.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, seú iniciado o procedimento
de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

utilizado de algum tratâmento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação
verificará se fazjus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado paÍa contratação neste Edital e em seus anexos.

7.7. Seú desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 . Contiver vicios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações tecnicas contidas no Termo de
Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequiveis ou perrnanec€rem acima do preço
máximo dehnido para a contratação;

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

e

2
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7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço glob

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracteriz-ação do sobrepreço se

pela superação do valor global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada poÍ preço unitario, a caracterização

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Adminisração, independentemente do regime de execução.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com este Edital.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementâres, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decornposto
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado paÍa apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitilrios, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDl) e dos Encargos Sociais (ES), corn os respectivos valores adequados ao valor final
da propostr vencçdora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contÍatação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma fisico-frnanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

7.1 I . Enos no preenchimento da planilha não constiruem moÍivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pr^zo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.1 1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a subsüância das propostas;

7.1 I .2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na lorma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

E. DA FA§E DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n' 14.133, de
2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fis
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro ca
de fornecedores.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serào atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentâdos em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no Pais, para fins de assinatura do contratos, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituíJo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderâo ser apresentados
em original ou por cópia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão seÍ substituídos
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro teúa
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art.63, I, da Lei rf 14.133D021).

8.7. Seú verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de

inabilitação, a declaraçào de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.8- O licitante devení apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nonnÍs infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação seÉ verificada por meio do Registro Cadastral de

Fomecedores, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haveú a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadasrral de Fomecedores e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos regisfros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item antedor poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
8.1 1 . A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de

órgâos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de

habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam

contemplados no Registro Cadastral de Fomecedores serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual periodo,
contado da solicitação do agente de contratação.



8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaç
de propostas e lances, os licitantes encamiúarão, por meio do sistem4
simultaneamente os documentos de habilitaçâo e a proposta com o pÍeço ou o
percentual de desconto.

8.12. A verificação no Registro Cadasual de Fomecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente seú feita em relação ao lic itante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitanre mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitaçào anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem oconerá em
relação a todos os licitantes.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, nào será permitida a

substituição ou a apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8. 13.1 . Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertr.rra do certame; e

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o

agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classihcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1 .

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitâção, após concluidos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17. A comprovaçâo de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. e não
como condição para paúicipação na licitaçâo.

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo
em razÃo de fatos supervenientes ott só coúecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará
o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021 .

9.2. O prazo recursal é de 3 (rês) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deveú ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusào;

üt:
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9.3.2. O pÍazo paru apresentaçâo das razôes recursais será iniciado na
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prÍrzo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encamiúar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
dilulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terào efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida ate que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
irteressados no sitio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

rO. DO CONTRATO

10.1. Após a homologação da licitaçâo, em sendo realizada a contratação. será
firmado Contrato.

10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. Na assinatura do contrato, sení exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato.
i0.3.1. Na hipótese de irregularidade, o eontratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital.

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatiíria deverá
apresentaÍ:

10.4.1 . Certidão atualizda de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo
CREA e/ou Conselho competente.

10.4.1-1. Caso a licitante vencedora da presente licitaçao esteja sediada em
outro Estado, deverá providenciar, até a data da assinatua do Contrato, o visto do
CREA-{UF} e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.

10.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser
prestada antes de sua lavratura do contrato.

10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execuçâo
do objeto do contrato, necessariamente o indicado na licitaçào e o preposto que o
representará durante a execução dos trabalhos;

10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do
Município de {CIDADE}, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.

*Ri"
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10.4.5. Certidão comprobaúria de regularidade relativa à Seguri

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos

Dívida Ativa da União e à Seguridade Social.

10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de

validade na data da assinatura do contrato.

10.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a

licitante vencedora, constitui pâÍe integrânte deste Edital - ANEXO II, sendo que nela

encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação,

inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, critérios
de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.

10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota
de empeúo, a Administração, sem prej uízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2" do art. 90 da Lei no

14.133 de lo de abril de 2021, poderá convocar outro licitânte, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

10.4.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
conúato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamentc pelo tempo
correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá
cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, nos termos do art. 1 I 6 da Lei 14.133/2021 .

I I. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATTVAS E SANÇÔES

I I .l . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

11.1.1. Deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contrataçãoia
durante o certâme;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

ll.l.2.l. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

ll .1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

11.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificagões do

11.1.3. Não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposÍa;

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

dade
e-

Federais,
o IÀ{:B
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11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ce
prestar declaração falsa durante a licitaçào

I I .l .5. Fraudar a licitaçào
1l.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na

em especial quando:

I 1.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11 .1 .6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
1 1. 1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013.

I L2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatririos as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. Advertência;
11.2.2. Multa;
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

11.2,4, Declaração de rnidoneidade para licitar ou confratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I 1.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
I I -3.2. As peculiaridades do caso concreto.
I l 3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

1 1.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

I 1.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 309/o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no przüo miiximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

I1.4.1.Paraasinliaçõesprevistasdositens12.1.Ia12.1.3,amultaseráde0,5o/o
a 15% do valor do contrato licitado.

1 1.4.2. Paru as infi'ações previstas dos itens I 2. 1.4 a 12. 1.8, a multa será de I 5%
a 30% do valor do contrato licitado.

I 1.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou cont atar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à

penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens l2.l.l a l2.1.3.quando
nào se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Podení ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contrataÍ, em decorrência da pnática das infiações dispostas dos itens 12.1.4 a

I1.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens l2.l.l a I2.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade pais grave que a saoção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5o do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.
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11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar

retirar o instrumentó equivalente no pftLzo estabelecido pela Administração, descrita

item I 2. I .3, caracterizaiá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enti

promotora da licitação.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licirar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias coúecidos e

intimará o licitante ou o adjudicauírio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

1 I .l I . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que,
se não a reconsiderar no pravo de 5 (cinco) dias úteis. encamiúará o recurso com sua
motir.açâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I1.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prtrzo de t5 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

I 1 .13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA GARÀNTIA CONTRATUAL

12.1. Devcni ser prestâda garantia para contÍatar, antes da lavratura do termo
contratual. no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contraro, que seÉ prestada
mediante depósito no Tesouro Municipal. com memorando a ser retirado na unidade contratante
para este fim.

12.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § lo.
da Lei Federal n' 14.133121.

12.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência
prorrogada. a contratada será convocada a reforçar a garanti4 no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis. de forma a que corresponda sempre a mesma pcrcentagem estabelecida.

12.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra. ensejará aplicação da
penalidade.

12.5. A garantia cxigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazcr
débitos decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

12.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do l'ermo de Rccebimento
Definitivo dos serviços. mediante requerimento da Contratada. quc deverá vir acomparüado de
comprovação. contemporânea- da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que
possam implicar na responsabilidade subsidiríria do ente público, condicionante de sua
liberação.

§ CN
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13. DA FTSCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA
oBJETo E As coNDrÇôrs »u rAGAMENTo

13. r

objeto e as

Referência.

As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do
condições de pagamento encontÍam-se especificadas no Termo de

t4. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

14.l . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
inegularidade na aplicação do aÍ. 164 da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úreis antes da data da aberrura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no ceÍtame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitaçao.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realiztção do certame.

r5. DAS DISPOSTÇÔES GERAIS

15. L Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na datâ marcada, a sessão seú automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contriírio, pelo agente de contrataçào.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o honírio de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação nào implicara direito à

contÍatação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitaçào serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçào de
suas propostas e a Administração não será. em neúum caso, responsável por esses

custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Arexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imp
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obs
os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus

ou demais peças que compõem o processo, prevaleceú as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegÍa, no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

15.1 l. Integram este Edital, para todos os hns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência,/Projeto Básico

ANEXO Il - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

Crateús/CE, 30 de agosto de 2024.

PATRI ANA B
ORDENADORA DE DESPES

anexos
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CRATEÚS
PREFEITURA MUNICIPAI.

TERIUO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024062IOOI

(É
c-

1. DAS CONDIRATA Ão

1.2.::O prazõ"àe vigênciáãa contratação é de 6 meses, !_a. forma do ártigo 10ida Lei n'
14.133. de 2Q21.

BI

tópico

1.3.:$ contrato oferece maior deÍálhamento das regÍas que serão aplicadas em'Íelaçâo à

vlgencla da oÉBltral'ilçao.

CO

em

3.
DE VIDA

3.

específico

I}Á.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO Q CICLO
ETO E DA

dê--Ém tópico

l. msr,mf}nsrÍo§ »e coNrne*Á(ilõ"
4.1,..Â descrição dos requisitos da õo'ntratação encontra-se

especíFrco doi}çtudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

4.2. \Íâqserá admilida a 'iübcontratação do obigto contratual.

'

pormenorizada Iãm
ReftÉncia. :-,:

':.
5. DO M@"IOB&EXECUÇÂq CQNTRATL]ÂL : , .:".-'l

5.1. O prazó"@--recuçÀó dos s*e..çv iços tera ag. dê 6.úêses, csÍi6do da emissão da

assinatura do contrato . ':ti:..i::l ,., .-":': " ,. ---: . '

5.2. Caso não seja pos§íüg['"e gxecução dos serviços 
-qp;çÉ2o 

avençado, o contratado
deverá comunicar as razões respectivà§'é&pelo menos 3O-(Eit+fu) ôias de antecedência para que o
pleito de prorrogação de prazo seja anal isadó:p€la contratâftê, ressalvadas situaçôes de caso fornrito
e força maior. '- .,: 

,..1-:-'t

6. DO MODELO DE GESTÂO DO COI\MRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (caput do art. I l5 da Lei n' 14.133, de 2021).

Rua Gclcrio Genlil Ccrdoro, n'20, centto, CEP:65.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001.67

N' DESCRJÇAO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

I

l.l. CoNTRÂ]'AÇAO PARA PRESTAÇ^O
DE SERVIÇOS Dl: RTCUPERÂÇÀO bcS -

ESTRADAS VICINAIS E PAVIIVIENTAÇÃO.
EM PEDRÁ TOSCA EM DIVERSAS
LOCALIDADES DO MUMCIPIO DI,
CRÁTEÚS/CE, CONIIORME PT N" 1086085-
85 / CONVÊNIO N" 939347. conforme
condições e exigências estabelecidas neste_

instrumento .

1.0

'- a

SERVIÇO 9.738.722.73 :9.?38.722.73

c

2.

2.

ÇÁ_o DO o

dé ne

DA

tnares, Termo de la.

um

:i:tai)
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do con
cronogÍama de execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tais circunstâncias mediante simples apostila (§5'do art. I 15 da Lei n' 14.I33, de 2021 ).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratâdo devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar reprssentânte do Contratado para adoção de
providencias glQ devam-ser cumprirlas de. imediato.

ó.5. ÀS Ê assingfa e fffi de c9ffi-ato cÊ lsnrryto 9 órgào ou
entidade convod o,ts*fuffiantc õ qg.diôo para iermitu,inirÍal para,+ir*ataçãS do plano de

fiscalização, :qtr- çonierá inÍormaçôeq-acerca das óbrigaçoes cônEituab. dos Eeqànrsmos de

fiscalizaçào, t*ii estrat*giç. para execnçâo dó objem, do plano cor-rplepentar de e*ecuçào do

contratado. qqjrirdo houvàr, tlo metodn de aferifãb dosrresultadot e Cás s#çôes aplicáizeis. dentre

outros. .: 
': :-.- '

o.o.':t'elêcúçàó iioi"'iiizrió aàç;rá sêr âcõriifairhaàà e'f'scàtiiaaà ieló(s) flrscallis) do

contrato, ou p$os respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n" 14.133, de.202l).
6.7..ii fiscújécnico do-isntrato acompanharí&-execu,ção do contialo, para ilue sejam

cumpridas tdüàs as condições êstabeleçfras no contfàiô, de'rtodo a assegurar os -melhores
resultados paia".a Administraçào.

0.7.1..8 fiscal técniiti do contrato anotará rü histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrênciai-:ielacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessãrio para a

regularizaçàc){p
6.7.2.-

notificações
6

situação
adote as

7.3
que

ó.7.4..:tJo caso.de ocorrênçias que possam inviabilizar a execuçêo do contrato nas daus
aprazadas. o. S+I1çqç*- do iii,ffiâ1o..ÊoinuúicaÍá o fab imÊdiumene ao gestor dq contrato

tinciso v ao#,"p,a+sêcÍÊú"*.rii,+g,ezo22\.,. --,'.
ó.7.5.."8 fis#ffi'@,cmtrato cotwtryry ao getor do contrato. em tempo hábil' o

término do coffkth-.iso'.Sua reÀponsabilidade, côffi:Buit a renovação tempestiva ou à ptpnogação
contÍatul.

6.8. 6 fiscal administrativo do contrato verificará a manutefilso das condições de

habilitação da çontratada- acornpànhará o empenho;-o pagamento. as garantias. as glosas e a

formalização de {iostilamento e tennr*- aditivos, solicitaÍldo quaisquer docui'nentos g.soprobatórios

peíinentes. caso ne'cesário. .' . : 
. .,. .. .','

6.8.1. Caso ocoiiftit "dçscumàrimeite_ das iúrigações contratuais. o Íised administrativo do

contÍato atuará tempestivarne&i-na soluçfu do problerna. reprtando aç€csúor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quaída-alqapassar a sua compeGngiq. -:' '

6.9. O gestor do contrato co@ará a ahralizaçãoJo'processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos'".G-.:; registros:ãÍrriais da execuçào no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da oiüám de'serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elabbia*ido relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de #êndimento da finalidade da administraçào.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

s necessárias e saneadoras, se for o caso.

Rua Galrric Gcntil C6rdoso. n" 20. centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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6.9.2. O gestor do contrato acompaúaní os registros realizados pelos fiscais do
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,s
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6,9.3. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratâdo, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de ate.qta de^ çUtupr,ilqento de- qb,(rgAçÕe§. . ,, . ..:._ ._:.

6.9.a. ;€-:eÊ!trt.$o.,j.co.'ÍitiaÍê:itryngrá: ptoyiüêltsilÉ,.rp?Íe. ':Ê1ft6à@gs. de: processo

administrativo.de rreryo"r*aüflizâçã§,?4! fi4q &:apliciqfio'de.cgnçõ.$.â..ÀF:.couduzido pela

comissão de'iglE tiata o art." 158 da {.ei n' 14.133, dê 2021, nr pélo agáite ou pele §gtor com

6.10., O fucal cdministrativo. do conffio coraun icaná ao gsstor do contraüo, ern tempo
hábil. o §neiiô do contrah sob sua reçonsâbili-d8d€. com vistas à trmpestiva movaçào ou
prorrogaçào c&qtratual.

6.1l;-."Í) gestoÍ do contraÍo deverá elaborará relatório final com informaçôç§ sobre a

consecução & obje$vos que tediam justificado a cotrirataçào e eventuais condutaà a serem

adotadas parâ! aprimoramento dàs ativi&fu da Adminishaçào. .: :

7. DO§ CRITÉRIG DE IVIEDIÇÂO E DE PACAMENTO
7.1. bs serviços serào recebidos prov isoriamente, de lorma sumária. no ato (h entrega.

juntâmente cpg,a pora fissd q+FryÊ@de.cobEaoça:gqrir4u-ç;.p$p@§gnrrÉável pelo

acompanhan@.. e. fiscaüaçftr =de-i:toãfiÉ$o, Iqa €fÉib/dé.:{iàs&dúr,.,t-effiCadd de sua

conlormidade com as espeqifiça(6àÀ ecíE*if,ts Írs Ttr&o dG Ssforência e na propmüa-

7.2. G,s§&gsppderfo sei fetítgrqi; i1o todo ori em.Darte, quando em desaiordo com as

especificaçôéi.t@tes rfuÉà Íermo de Referência e na foposta. devendo ser subitituidos no
prazo de 03 I$ês) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prêjuízo da
aplicação das:penal idades.

7.3. O recebimento def,mitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

defihiti

verificação
detalhado.

7.4

4É: +ir{tffiüê
:l=. :-:a t''. -n _

::.-... ' i l
§ prazo para recebimento

equenjrrys

exereso rapode

aceitação mediúJe termo

:

ionalmente prorrogado, de

te-

pc

forma justifi@a, por igual período, quando houver necessidade de diligê*ias para a aferiçâo do

atendimento dôjlxigências contrátuais. a' .1.

7.5. N;-àó de clontroversiaiobre a execução do objeto, quanto'à dimensAô;"{ualidade e

quantidade. deverá 
-str,obsêwado o teor do Ert. 143 da Lei n" 14.133, de 2021,.comúnicando-se à

empresa para emissào de Nou FisGsI no qu€ pertine à parcela incoirtroversa d" exécução do objeto.
para efeito de tiquidação e'ffiUglto. . 

::i'

7.6. O prazo para a soluÇfôj-;4f,o contratado, de inconsislêadiis na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou'iÉ@lnento de cohrança equivalente, verifrcadas pela
Administraçâo durante a análise prévia a liifiriftçao de deqtsa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo

7.7. O recebimento provisório ou defini*ii-ô,não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsab'rÍidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Rua Goloria Gentil Ccrdoso, no 20. cêntro, CEP:65.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001-67
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ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da eqisSlo; , .

c) os dAitõrBiri.pt4iift;do't@pto'ntanaCl - 
i ..'': ..:':.:.: .::,'.i': 'i:,:.-;,:',::

ã;;pr"e,ip-#ffit'd-*;,Ãs'ã".d!õâà ;'.-':. : ' . ^

e)ováloiÊúa'garie . l

7.IQ{lrv4doàiiô ra apresátaçào da Àota fisiul ouirrgumçnto &! cobrariiájSivalente,
ou circunstârcia qut impeça, a tiquidaçào da despes4 esta ficarâ sobrest4{a até qrÉ ó contratado
providencie &.meilidaS !ãheadoras, iehjiiando-se o prazo apó§a óômprovaçaó da rêguiaúzação da

situação, sem.§nus ao contratante; :

7.ll: À noÍa {iscal ou instrumento de cobranç* equivalente deverá ser obrigdoriamente
acompanhadd:da comprovaçâo da regulmidade fiscal. constatadà?or meio de consulfii,junto ao

cadastro de lornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações. Públicas (PNCP) ou. na impossibilidade de acesso ao referiiio Sistema,'mediante
consulta aos S.itios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei'n" 14.133,

de 2021. .- ..., .....'.-. -. :... :. ..j . , _. . 
', '.: .-. . .. ...,... J...

2.t2. A A&1irii+ratísr, d#* #dizg corydha rürtd càdeÉto delfuírccedores ou no

regisrro cadashalwificaúo diryonfuel m @f*acicrel de Caitrações Publicas (PNCP) para:

a) verifrç6 zrfá+q,rtF das Éidbms de hab;litãção-ffiigidas no editall
b) ideifrtí-66:pos.ôfu4'rr*iÜqúe imfoça a participaçãà'em licitaçào, no âmbito do-órgão ou

entidade, guÉ-implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas iÀiürgtas 

.

7.13. Ceisbtandr,-s€; lringg!"eiósu ib fornecedúbÉ,ou qo rÊgistro cadastral unificado
disponível no3'or$ Xaciêdd e CÉffiâtadÉs Púbtiru @Pn d situação de irreguláidade do
contratado. rq"pfuyffiú$Ua nç notificaçao. po iry-jio, +ara que, no pr.vo de 5 lcinco) dias

úteis, regutaf-z§',$!í' símaçao óu, no mesmo 1$&r.[:'ãfresente sua defesa. O prazo loderá ser

prorrogado uidb vez, por igual período, a critériô do contratante.
7.14.-iNão havendo regularização ou sendo a defesa considergda imprcedente, o

conftatante deúl4ií comunio.ar aôs órgãos responsáve.i§ pela fiscalizaçfg da- reguladüâde fiscal
quanto à inadimp§zçia do contratado. bem como quanüo à existência de @gamento ater efetuado,
para que sejam acitinâ{gs o§sneios pertineiites e necessárie$."parâ.prSr o rE$ifnento de seus

7.15. Persistindo"ífuíçgg-laridade, o contraÍante deverá uAotar.ag:*;àiaas necessáLrias à

rescisão contratual nos autos do iirixi1$g- administàtivo correspond#d, assegurada ao contratado a
ampla defesa. '.,' . ...,., ,'

7. 16. Havendo a efetiva execução 
-dô,@igto, os.piffú*entos serâo realizados normalmente,

até que se decida pela rescisâo do contrato, casiio.tontiáado não regularize sua situação junto ao o

cadastro de fornecedores ou no registro cadastii{Snificado disponivel no Portal Nacional de

Contrataçôes Públ icas (PNCP).
7.17.Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de l'de abril de

2021, o pagamento será eferuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

PREFEIÍURA T'UNICIPAL

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, manten
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valore

Rua Gclcrio Ge ntil Cordoso, no 20, centro, CEP:63.700'000
CN PJ: 07.982.036/0001-67
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao con
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de s

realízação, mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC
correção monetilria.

Rua Galeria Gentil Cardoso, nu 20, centro, CEP:65.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001-67

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constÍu como emitida a ordem
bancária paral4gamento.

).ztrt-i{im&:do pgarmro;,strá eftqaâe à retrmÉo,t&nil&iaíprgybh m hgislação
aplicável. .: - '". " ' ,.tt', 1.'. ," :;' iit 

.. 
t 

1 ::'. ... " .'...- 
7.2t.ia;Í-ffiaentünieáte do$liõé"trài aJ't i6rto inseriitqra irUmiltU; @ houue..

serào retido§. d. frnte, quando da rcalização. do pgamento. os -perceüruais edaÚelecidos na

7.22.'.O -contratado regu.larmente: opta4e pe{ Simples Nacional, nos tersú da Lei
Complementr-. no I23. de 2006, não sofrêrá a retenção tiibutária quanto aos impostos e

contribuiçõe -.rlbrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condfu:ionado à

apresentaçào-.'iíb corqirovação. por meio de documento oficial. de que faz jus ao útamento
tribuúrio favárec ido previsto na rêferida Lei Complementar.

7.23â antecipação .de pagamento somente,será permitida se propiciar sensivel economia
de recursos ou'Se representaiirndição indispensável liara a obtenção do bem ou para a p*estaçào do
serviço, confcirure determina o § l'do art. 145 da lei Federal n' 14.133121.

' .'- .-' . i:, .',8.DÀFoiúÂryBs{iii@:- :
s.l . O-foerçílftqfÉtâ;-ElÉrofrS pos rn€i,e# réq!"tidqEdà procediú*iêSlllsitaçào, na

modalidade qd$@i:S. â.4i4Íha;ltçlhfoica. com @_"ds'critério de julgamtàb pelo Menor
Preço " t'-.'' -. .

8.2. &ra fins de habilitaçào, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitosl

; I , ".,, ltrI"bi$tuçâorhrflfurt",.l ... :. ' ,"j"' --1"'--'-:*':'. ' 
^'

8.3. 6ôi r,,*,.-t*'-*' Édtüa.de ídenridade 1eG)crdocumento equivalenre que, poÍ lorça de
lei. tenha va li&ilà gara fins ãe idàntificação em todolii território nacionall

8.4. '.§ripiesário individual: inscrição nó Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo
da Junta Coniiçial da respectiva sede;

8.5. ',àiicroempieendedor Individual - .MEI: Certificado da Coridiçao de
Microempreendêitt!ç, Indivitfual - @tr4EI, coja aceiiação ficaú condiciqíada à,.*irt'ficação da
autenticidade no sÍti0.@s:#inrw.gov.br/eryresas.-e,-negociadpt-brle_mpçende_do._ç:

8.6. Sociedadeã{úesária;:roç1"6"6" limitada unipe§i;odf^- §LU ou.soçiédade identificada
como empresa individual de responsabilídade limitada - EIRELI: igsçriçfio do ato constitutivo.
estatuto ou contrato social no né§i&ofriUtico de Qinpresas Merçs$ii§a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de dôiiiúç4to conprobatórioilâsáus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangéii:ü.poúaia_deàoiorizaçào de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oilcial da União e arquivada,na. lmrta Comercial da unidade federativa onde se

Iocalizar a filial, agênci4 sucursal ou estabeleciiiÉb, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n' 77, de [8 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constinrtivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiiria: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

ET
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ond
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

ao domi o objeto

contratu
icílio ou

sede do
rpals ou

8.1 l..8rgva {ç turscrição_p Çadastro Nqgi_94a.,[.!q Pessoas-Jtlidicas (ÇNPJ) qu no Cadastro

8.I2..Proya:de:reguhnidâ&f§cálredntÉa fqaEada-Nucional, medi#'agesentação de

certidão expgdfrh. conjuntâmênte pela secr*aiia da Rêceira FedsaÍ alô Brasit {RFB) e pela

ProcuradoriaGÉÉiüüa !'lE pada NácioUtl t eCmf1, refereflte a todós os'i:rediüos tiibr.ÉáiíÍF federais e

à Dívida ati*fil!f. Uniáõ@AU) poi'elas adminiitra@, inçlusiye aÚeles ielativo*:iÚ$çguridade
Social. nos teüredâ Portria Conjunta no 1.751. de 02 de ouh:bro de 2014, do §ocretário da

Receita Federa!. do Brasil ê da Procúàdora-Geial ila Fazenda Ndõional.
8.13;-*trova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGf,§);
8.l4l'ulhova.de inexistffia de débitos inadiEplidos perante a Justiça dol Trabalho,

mediante a aiitesentação de certidão negsiva ou positiva com efefto de negativa, nos tennos do
Títúo MI-A'dá Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de

maio de 1943;
8.15i-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstaduaVMunicipal,/Distritâl relativo

CRATEÚS

QualiÍicação Econômico-Financeira

l - Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) ; (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SC) : (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo nâo Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) - (Ativo Circulante) : (Passivo Circulante).

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20. centro. CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67

distritais rela(Íjbnados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de declaraçãdrtla F-azepla respectiva do se.u domicilio ou sedE "qg.,qytT? eqyivalente, na:forma da

lei. ,.,:;1....-;:.':.1:; ,;:. r .-. 1t:;-::".jt .;'r:--' .':l'l ..:.:; ,:::'.ir' '

8.I S,:Élfutê,eiiqü4fufureo'ifrcroemtreefidê6d:Í#ivldual que pretendâ.âuferir os

beneficios ao.uias*nto-niÊ.,rirçiaaa' picri.tor-:Di'.tàt Coniplementar n" 123, de 2006. estará

dispensado da{ifór+<b- iris'ciiçào nos cadastros dêi.ê{ifr8üintes estadu;al e municípal.

8.19. Cei;d!ão negàtiva de'=irsolvência civil expedida pelo distribuidor {o'ilómicílio ou
sede do licitante. cáJú,sp traúé'de pesro, lcicâ (alínea "c" do iaciso Il do art 5" daN Seges/ME n'
I I 6, de 2021 ) ou de soôü&de simples:

8.20. Certidão negatiúar# falêncià expediilápelo ãistribuidor drysride do licitante (inciso II
do aí.69 da Lei n' 14.133. de 202t[;

8.2 L Índices de Liquidez C"ot (t-C l. Solvência G€Íal (SC ) e Liquidez Corrente ( LC).
superiores a I (um), comprovados mediante a- ppresent4pão felo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercicio e demab dg@rstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das segirlii*i.ã fórmulas:

ETTif,

4e:-atiy.&@â.e
. -,1 '':,., j ]'';-., -'

8.t ipal/Distfital ô
êxercíéioffilà ou concorre;

seJ a8.17*
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(ã

8.22. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualqu
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor
total estimado da contratação.

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substiruir os demonstrativos contiíbeis pelo balanço de abenura

demais
ter sido

igida da
o último

atestado

mediante decfu-ação assinada por profissional habilitado da rlrea conuibil. apresentada peló licitanre.

-. QualiÍicação Técnica r:,-

CRATEÚS

ITEN§; l.7.lr 2.6.1: 4.6.1'. 5.7.1 l0l I 70 EXCEUÇÃO DE PAVIMENTAçÃO EM
PEDRA @r.ffi :DE ryÀ, âF 05/2020; QTD
TOTAL

ITEIvÊ,, NTO PRIMÁ&IO COM

B

8.2G:1Prova de regiStio ou inscrição no Cbâsêlho Regional de Engêriharia e Agónomia -

CREA da lici!âirte e de seu (s) responsável (eis) na entidade profissional competente. 
:..

8.27. Qqlifrc@o te-"iefel}pr"eiô""1; êús§da de c@cidadefrácffiapoq execuçâo de

serviços compúírreb eE quffiid{th" {5FO e prazos com o óbjeo dá licitaçào,
emitido por FtsÊof,.H$p+,dg áiry.-i*j'poOtl-;ü privdo, -urdô a parcela de úaior relevância a

segurnte: _:::.i::':,." -.'.;.j, '..- .:: -,.

a

a

MATE tDA 13.297 39 M'

8.28l'Qualificação técnica-proÍissional: Comprovação da licitar-rte de possuii em seu

corpo tecnico,'rqponsáveI tecnico, na data de aberturadas propostas. profissional de nível superior.
detentor de ates6;ilo* de resúnsabi$r_ de técnica, dev.iilamente registrado'no consello piofissional
competente, aconrl*iàtadc;{d_ de re§pectiva certidão de âçeruq !éc-r,ço - C-fI; expedida (s)
pelo Conselho compéÍ,tri qui: cor,nluove'ter o prorfissional executado obrtí ou.gerviços compatíveis
em características, quanti<là§t:{SOÓld, com.ds) item (ns) de relevância:

l

o ITENS: 1.7.1; 2.6.1; 4.6.1;' 53J:- 101 170 - ExCEUÇÀil DE PAVIMENTAÇÃO EM
PEDRAS POLIÉDRICAS. REJLNfAMENTO COM:PÓ DE PEDRA. AF O5/2O2OI QTD
TOTAL 48.1e2.00 M2 / QTD EXTGIDA 24.096,00 IUI
o rrEM: 5.6.4 4015612 - EXECUÇÂO],ÉÉ REVESTTMENTO PRrMÁruO COM
MATERIAL DE JAZIDA. QTD TOTAL 26.594hi8 Mr i Qm EXICIDA 13.297,39M1.

8.29. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a)Se EMPREGAI)O, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha

ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das

Rua Galeric Gcntil Ccrdoso, nu 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67

Á
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provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês ant

CRAIEÚS

data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados
b)O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do C

e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

11 l'!

CB A1
ontrato soci

c)Se CONTRATADO, apresentar contrâto de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, comprovando, âinda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao

CREA, acompaúado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que

indique a relaçào das empresas em que o profissional contra
, .a.-. '.: : ., -- :.;,: . .-:!:.. .' /;.: . ::.'.,

s. : o::ii§;Édd*"dê, @&ÉçsiÊÉqdô,:
da filial do f@1$9i.""" '.'',1;' '' "tn 

": 

' ' - ;"' ='-' '

tado figure como re.sponsável técnico.

sÉ,[ i4*lahtadF.efu'nixnê.dà.,tnatriz ou

8.3 l;Ô liciuntê disponibiliaará todas as informaçõe necessárias à compr.ovaçào da

legitimidade tlás _a3€stados, eres@tan(lo, quando- solfuftado ÉêIàâdminisli,ação, cópftr, 'ib contrato
que deu sup@"fõrnraqee üldeieço atuàI dã eont'àtante e lo&t em qireifoi exectlta*§ o objeto
contratado, dffire outros documentos.
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8.32. Declaração indicando o pessoal técnico. das i*stalações e do aparelhamento
adequados e lli5poníveis para a realizaçáoado objeto desta licitaçãõ, bem como da qualificaçào de

cada membrc'óa técnica que.§e responsabilizaú pelog-trabalhos (modelo próprio)

8.33- Declaraçâo dg qu_e. o licitante tomou .conhecimeqlo de todas as informações e das

condições toiia{s.paraB-e-iii#írtrertlriF_ -@- , --',;.,'-.. n'' .',,I
. . 

:: ' 
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e. E§TiMÀTryes uo v.arot oÀcorvr*.lteÇÃe
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".",: §".'1 . O cusíõ'êsitimado total da contÍatação é de R§ 9.738.722,73 (novà] milhões,
set$tos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e três ceolavos).

10.

10.1

específicos
CONSTRU
despesa(s): 4,1905 I 99 - Obras e Instalações;

'Íto "

MENTACAO\RECU PEÉ1teÃO DE vlAS RURAI S, no(s) elerElnto(s) de

.da 
'presente eon{kâó correrão à conta dti recursos

,'õdãmento, qáGlirlotãiao1çoes) lü10.15.451.0339-1.010

10.2. lL.dotaçâo elativa aos exercícios fmanceiros subsequentes será indicada após

aprovaçâo da LeÍ &çamenai5ia res;pectiva e liberação dos creditos correspondentes. mediante
apostilamento.

US(CE), 03 de julho-& âd24

A A UITA
ORDENADOR. DE DESPE A

Rua Galeric Gcntil Cardoso. n" ?0, centro, CEP:63.700'000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N" 2024062100I

1. Descrição da Necessidade da Contratação

A necessidade da contratação para a prestaÇão de serviços de recuperação das
estracias v{crnêis e pavimentaçao em pedrê tosca em drversas iocairoacies oo
município de Crateús/CE se alicerça na busca pela melhoria da infraestrutura
rodoviária, com vistas a garantir melhores condições de trafegabilldade, segurança e
desenvolvimento socioeconômico para a regiào.

As estradas vicinais nas localidades especificadas encontram-se em estado crítico de
conservaçào, com pavimentação danificada e deflciências que compromelem
sig n ificativa mente o tráfego diário. Este cenário causa transtornos para os moradores,
eleva o custo de transporte de mercadorias e dificulta o acesso a serviços básicos,
inclu indo saúde e educaçào.

As localidades beneficiadas pela obra incluem;

. Estrada que liga as localidades de Canta Calo a Santo André - Crateús/CE.

. Estrada que liga a CE 187 à localidade de Santo Antônio A2evedo - Crateús/CE

. Estrada que liga a CE 
,]87 

à localidade de Curraldo Meio - Crateús/CE.
. Estrada que liga as iocalidades de Umburana a Barra Simião - Crateús/CE.
. Estrada oue lioa a CE !87 à localiclade de pocinhos - Crateús./CE.

A recuperação destas estGdas e a execuçáo da pavimentação em pedra tosca visam
proporcíonar vias em condiçÕes adequadas de uso, o que trará uma série de
benefÍcios, têis como:

. Reclução .lo têmpo de cleslocâmêntô e clos custos com menlrtenção cle veículos
o Melhora no escoamento da produÇão local, especialmente agrícola, fortalecendo

a economia da região.
. Aumento da segurança no trânsito, reduzindo o número de acidentês e possíveis

danos materiais e pessoais.
. Facílitação do acesso de serviços essenciais à população, como saúde e educação,

e cje atencjimentos emergenciais.
. ValorizaÇão das propriedades adjacentes às estradas recuperadas, promovendo o

desenvolvimento urbano e rural.

Portanto, a contratação se mostra eminentemente necessária e de interesse público,
visando atender às demandas da comunidade local e promover um desenvolvimento
mais equilibrado e sustentável para o município de Crateús/CE.

2- Área Íequisitante

/t.1. 1,r, /'V/ ..-,-/\
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Á,rea requisitante

SECRETARIA I'íUNICIPAL DE
IN FRAESTRUTURA

Responsável

ELIAB COIüES MOREIRA
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3. Descrição dos tlequisitos da Contratação

A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para garantir a êscolha da
soluÇão mais adequada, pi-evendo cí;térios e pÍáticas de sustenta bil;dad e, obsei-vando
as leis e regulamentações especÍficas, além de assegurar padrÕes mínimos de
qualidade e dêsempenho. Para tanto, são especificados a seguir os requisitos gerais,
legais, de sustenta bilidade e da côntratãção.

Requisitos Gerais

. Capacidêde técníca comprovada através de atestados de serviço similar emitidos
por entidades públicas ou privadas.

. Utilização de mateíais que atendam as normas técnicas brasileiras pertinentes,
como NBRs específicas para pavimentaÇão e ÍecuperaÇão de estradas vicinais.

. Disponibilidade de equipamentos modernos e em boas condiÇões operacionais
para execuçào dos serviços.

. Qualificação técnica dos proflssionais envolvidos, comprovada através de
Anôteção de Responsabilídâde Técnica (ART) cmitide pelo CREA.

. Capacidadê de gerenciamênto e execução dos sêrviços dentro dos pràzos
estabelecidos no cronograma físico-fi nanceiro.

Requisitos Legais

. Registro e íegularidade junto ao CNPJ.

. ComprovaÇão de regularidade fiscale trabalhista.

. CertidÕes negativas de débitos tributários e tíabalhistas.
o Licencíamento ambienrai prévio para áreas cie empréstimo e ciemais ativiciacies

exrgidas pela legislação ambiental.
. Atendimento às normas de segurança do trabalho e saúde ocupacíonalvigentes.

Requisitos de Sustentabilidade

o Prover soluçÕes para minimizar impactos ambientais durante a execução das
obras, conforme estudo ambiental prévio.

. Estôcagêm adêquade dê meterieis removidos pere rêutilizeção no processo de
recu peração ambiental da área.

. Controle do tráfego de equipamentos e veículos para evitar a implantação de vias

. Manutenção das áreas de empréstimo convenientemente drenadas durante a

exploração para evitar acúmulo de águas e erosão.
. Proibição da queima de vegetação removida.

Requisitos da Contratação

. Apresentação de proposta detalhada com todos os custos envolventes

i
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. Cêrantia de execução dos serviços conforme padrões de qualidade exigidos.
o Compromísso com a entrega das obras dentro do prazo estipulado.
. Capacidade de fornecer toda a documentação exigida pelo edital no momento da

. Capacidade de gestão e fiscalização de obras para assegurar o cumprímento de
normas técnicas e de segurança.

Para o atendimento da necessidade especificada, são essenciais os seguintês
requisitos: comprovação da capacidade técnica e gerencial, regularidade jurídica e
fiscal, adequação às normas técnicas e de segurança, e praticas sustentáveis na
execução cios servíços. Esses critérios são suficientes para selecionar uma soiução que
atendam às demandas do municÍpio de Crateús/CE, sem frustrar o caráter competitivo
da licitação.

4. Levantamento de mercado

Para a efetiva realização da prestaçào de serviÇos dê recuperação de estradas vicinais e
pavimentação em pedra tosca em diversas localidades do município de Crateús/CE, foi
realizado um levantamento de mercado com o objetÍvo de identíficar as principais
soluções de contratação disponíveis entre fornêcedores e órgãos públicos. As soluções
a na lisadas foram:

. Contratação Díreta com o Fornecedor: Essa modalidade envolve a aquisiçào do
serviÇo diretamente de empresas especializadas em obras de infraestrutura
rodoviária e pavimentação.

. Contratação através de TerceirízaÇão; lmplica deleqar a execuçào das obras a uma
empresa terceirizada que será responsável por contratar trabalhadores, adquirir
materiais ê equipamentos, e gerenciar o projeto.

. FoÍmas Alternativas de Contratação: lncluem modelos como Parcerias Público-
Privadas (PPP), consórcios intermu nicipais, ou acordos de cooperação técnica
com outros entes públicos.

A partir da análise das soluçôes identificadas, foram consideradas as peculiaridades e
as necessidades específlcas do projeto, tais como:

o A necessidade de cumprimento de prazos rigoíosos para execução das obras,
visando minimizar transtornos à população e usuários das estradas.

. A obrigatôríedade de observância às normas técnicas e dê sêgurança, garantindo
a quaiiciade cjas obras reaiizadas.

. Carantia de fornecimento de materiais de acordo com padrões exigidos.

. Capacidade das empresas em mitigar impactos ambientaÍs durante a execução
das obras-

Com base nas análises detalhadas, a solução mais adequada para atender as
necessidades dessa contrêtaçào é a Contratação Direta com o Fornecedor. Tal
modalidade possibilita um controle mais eficaz sobre a qualidade e o cronograma da
execuÇão dos serviços, além de permitir a contratação de empresas espeÇializadas que
demonstrem expeÍiência comprovada em obras similares. Ademaís, a contratação
direta facillta a adaptaÇão dos serviços conÍorme necessário durante a execução das
ohres, garantinclo maior flexihiliciacle ê êflciência na entreqa dos reqr rlteclos
pretendidos.
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5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para a recuperação das estradas vicinais e pavimentação em pedra
tosca nas ciiversas iocalioaoes do município de Crateus/CE tem como obJetivo
principal melhorar a infrêestrutura rodoviária local, facilitando o acesso de veículos,
garantindo segurànça aos usuários e promovendo o desenvolvimento econômico da
região. Abaixo seguem os detalhes abrangentes da solução:

1. Localidades Beneficiadas

As localidades especÍficas que serão beneficiadas com a recuperaçào das estradas
vicinais e pavimentaÇão em pedra tosca incluem:

o Estrada que liga as localidades de canta Galo a Santo André.
^ C.+r--l- ^' '^ li^- - /-E 'lO, \ l^^-li-,|-à^ ,^ C.h+^ 
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o Estrada que liga a CE-187 à localidade de Curral do Meio.
o Estrada que liga as localidades de Umburana à Bêrra Simào.
o Estrãda que liga a CE-187 à localidade de Pocinhos.

2. Requísitos Técnicos ê de Qualidade

Os seguintes requisitos técnicos e de qualidade serão respeitados durante a
execução dos serviços:

o Empresas com registro e regularidade CNPJ.
o RegulaÍidade fiscal e trabâlhista comprovada.
o Atestados de capacidade técnica com execuçâo semelhante comprovada.
o ART dos profissionais responsáveis, emitida pelo CREA,
a Materiais que atendam as normas técnicas brasileiras, especÍalmente as NBR

pertinentes ao típo de obra.
o Experiência mínima de 5 anos em infraestrutura rodoviária e pavimentação

sirnilar.
o Conformidade com normas de seguranÇa do trabalho e saúde ocupacional.
o Execução dos serviÇos conforme cronograma físico-fina nceíro acordado.
o Equípamentos modernos e em boas condiçÕes operacionais.
o Medidas de minimização de impactos ambientais conforme estudo

ambiental prévio.

3. Levantamento de Mercado

O levantamentô cje mereado identificôrr diversas alternativês pêrê recuperação e
pavimentação de estradas vicinais. Dentre as diversas soluções oferecidas pelo
mercado, a pavimentação em pedra tosca foi identificada como a mais adequada
para a região cie CrareúíCE, considerancjo os seguintes fatores:

o Durabilidade e resistência das pedras toscas.

" Facilidade cie obtenÇào de materiâis nê regiàô.
o Custo-benefÍcio favorável em comparação a outras soluçÕês como asfalto ou

concreto.
o Adequação às conciiçÕes ciimáricas e cje soio cja região.

b.l. /r
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4. Estimação de Quantidades

Serão contratados serviços suficientes para cobrir todas as estradas vicinais
F^^^i^^-l-- ^-^.,:^'$^^+^ ^ ^,,^-+il^,-l^ +^+-l ^-+:'.^!^ : l^ 1 ê^á,i^^ ^^^a^,'n^P'çv,o,"!,'r!. à vwq,'!'\rqes v'Yei ev,"v,,,ie

indicado no item I do processo licitatório.

5. Estimativa de Valor

O valor estimado da contratação é de R$ 9.73A.722,73, conforme levantamento de
custos cietalhacjos e precios de referéncia cje mercado,

6. Medidas Mitigadoras e Estudo Ambiental

Todas as atividades serão executadas em conformidade com normas ambientais,
evitando a queima de vegetaÇão removida ê garantindo ê drenagem adequada
das áreas de empréstimo para evitar erosão. O tráfego de veículos será limitado
para evitar a criação de trilhas desnecessárias, e a árêa de êmpréstímo será
licenciada junto ao órgão ambiental competentê antes do ínícío das atívidades.

7. Resultados Esperados

Espera-se que a recuperação das estradas vicinais e pavimentação em pedra
tosca melhore sig níficativamente a mobilidade e seguranÇa, além de contribuir
para o desenvolvimento econômico das comunidades envolvidas.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

ÍTEM D€scRrÇÃo

RECUpERAÇÀo DE ESTFiADAS VIcINAIS E pAVIMENTAcÀo EM
PEDRÂ TOSCÀ EM DIVERSAS LOCÁLIDADES DO MUNICIPiO DE
CRATEUS/C E

QTD. UND

I OOO Serviço

QTD UND- V UNÍT (R$) V ÍOTAL (RJ)

1,000 ServiÇo 9;13A.722,13 9.73A.722,73

rtJ" ç,

E5PECIfiCAÇàO] RECUPERÁçÁO DE ESÍRADAs VICINAIS E PAVIMENTAçÀO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS
LocaLtDADEs Do MUNIcÍptc DE CRATEús1cE

7. Estimativa do valor da contratação

tÍEM DEscRrçÁo

REcUPERAÇÀo DE ESTRADAS VIcINAIS E

PAVIMENTAçÃO EM PÊDRAToSCA EM
DIVER5A.5 LocALIDADES Do MUNICÍpIo DE
CRAÍEÚs/CE

E5PECIfiCêçáO, RECUPERAçÁO DE ESTRADÀS VICINATS E PAVIMENÍAÇAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS
LoCALIDADES Do MUNICÍPIC DE CRÂTEÚS/CE

Deste modo, como tendo como parámetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 9.73A.722,73 (nove milhÕes, setecentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e
(,lUl> I Cdl5 e 5E:Lsl lLd s Llg5 LCI rLdV()5i
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8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A decisão pela adoção do parcelamento do objeto desta contratação paía prestaÇão
cle serviços cje recuperaçào de estrêcjas vicrnais e pavimentaçao em pecjra tosca em
diversas localidades do município de Crateús/CE foi tomada com base nas seguintes
avêliações detalhadas:

l. Avaliação da DÍvisíbílídade do Objeto

O objeto da licitação é tecnicamente divisível sem prejuízos para sua
funcionalidade ou para os resultados pretendidos. As obras de recuperação e
pavimentaçáo podem ser separadas em lotes individuais, correspondendo a
diferentes trechos e localidades, conforme especificado, sem que isso
comprometa a qualidade geral dos serviços.

2. Viabilidade Técnica e Econômica

A divisão do objeto é técnicâ e economicamente viável. A separaçãÕ em lotes
menores permite uma alocação mais eficíente dos recursos e possibilidades de
gestão de projetos mais focados e específícos para cada localidade. lsso também
facilita o acompanhamento e fiscalizaçào cias obras.

3. Economia de Escala

A adoçào do parcelamento foi avaliada considerando a manutenção da economia
de escala. A dívisào do objeto em lotes não resulta em perda signÍficativa de
economia de escala, visto que os serviços dê recuperação e pavimentação têm
caracteÍísticas que permitem a manutenção da eficiência operacional e
econômica, mesmo quando executados em partes.

4. competitividade e Aproveitamento do Mercado

O paÍcelamento do obleto contribui diretamente para aumentar a

competitividade e possibilitar um melhor aproveitamento do mercado. A
separação em lotes permite a participação de um maior número de fornecedores,
incluindo empresas de menor porte que poderiam não ter capacidade para
executar a totalidade do proieto. lsso alinhado ao princíp;o da ampla concorrêncía
previsto na Lei n" 14.133/2021.

5. Consideração de Lotes

Foi considerada a divisão em lotes parê possibilitar a participação de fornecedores
que rrãr..r têÍÍr cdpàcidacie pàra er)Lregar a toLaiidade cio projeto. Os i,cchos d

serem recuperados e pavimentados foram analisados para garantir que cada lote
seja âtrativo e exequível para empresas de diferentes portes.

6. Análise do Mercado

A análise do mercado de recuperação e pavimentação rodoviária corroborou a

?
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decisãc pelc parcelamento. A prática de dividir obras em Iotes é com B
preconízada no setor, pois favorece a participação de diversos fornecedores,
promove a competitividade e assegura uma melhor distribuição dos riscos e

7. Carantía de Transparência e Conformidade

O processo foi documentado de forma transparente e conforme as Rôrmativas
vigentes, com todas as etapas da decisão sendo registradas para facilitar a

compreensão e fiscalização posterior. lsso assegura a conformidade com os
princípios cia pubiiciciade e da transparência, conforme preconizacio peia Lei n"
14.1ss12021.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação para prestação de serviços de recuperação de estradas vÍcinais e
pavimentaÇáo em pecj ra tosca em diversas localiciacies do municrpro de Crateus/CE
está plenamente alinhada com o Plano de ContrataçÕes Anual da entidade, conforme
previsto para o exercício financejro vigente.

A necessidade de recuperação das estradas vicinais e pavimentação se reflete
diretamente na melhoria das condições de tráfego e acessibilidade, aspectos estes
que são essenciais para o desenvolvimento econômico e social da região. A prevísão e
planejamento dessas obras são componentes crucíais dentro do planejamento
estratégíco municipal, tendo sido identÍficados como prioritários no Plano de
ContrataçÕes Anual.

o alinhamento com o Plano dê ContrataÇôes Anual seque os princípios estabelecidos
no Art. 5" da lei 14.13312C.2], que incluem a legalidade, a eficiência, a transparência, a

eficácia, a economicidade e o planejamento. A contratação atende às diretrizes e
objetivos estabelecidos, assegurando que os recursos humanos, materiais e
financeiros sejam utilizados da forma mais eflciente e eficaz possÍvel.

Âdemais e selecào laE 166'alida(qç a serem benel-]ciadas - CantaÕala â qânto André.
CE ]87 a Santo Antônio Azevedo, cE 187 a Curral do Meio, Umbuíana a Barra Simiào, e
CEl87 a Pocinhos - foi baseada em critérlos técnicos e no interesse público, visando
proporcionar os maisres benefÍeios pôssiveis à populãçáo local.

Em rêsumo, esta contratação não só está em conformídade com o plano estratégíco e
^- ^^^^--i,{^,{^- !- ^h+i,.,t-,..t^ --- 
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eficaz à demanda pública por melhorias na infraestrutura de transporte do município
oe LrateuS/ct.

lO. Resultados pretendídos

A contratação para a prestação de serviços de recuperação das estradas vicinais e
pavimentaçào em pecira tosca no municipio de Crateus/CE busca atingir cjiversos
resultados que se encontram diretamente alinhados com os princípíos e objetivos
norteadores de Lêi n" 11.133/2021- A seguir, detalhamos os principais rêsultados
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almejados:

. **Melhoria da lnfraestrutura Rural*: A recuperação das estradas vicinais e
pavimentação em pedra tosca visa melhorar a infràestrutura das vias rurais do
município, facilitando o acesso às principais loealidades e assegurando a

mobilidade da população. Estradas em melhores condiçÕes reduzem o tempo de
deslocamento, gêstos com manutenÇão de veículos e aumentam a segurança
dos usuários.

. **Desenvolvimento Econômico*: Melhores condiçôes de transpoíte resultam em
aumento na atividade econômica das áreas beneflciadas, favorecendo o
escoamento de produtos agrícolas e promovendo o desenvolvimento dos
pequenos produtores locais. lsso está em conformidade com os objetivos de
desenvolvimento nacional sustentável previstos no Art. 50 da Lei 

^a 
14.13312C21.

. +*Acesso a Serviços Básicost': A melhoria das estradas facilita o acesso da
população rural aos serviços básicos, como saúde, educação e seguranÇa,
cumprindo assim o princÍpio do intêresse público, conforme delincedo no Art. 18,

§l', inciso I da Lei n" 14)33/2021.
. **ReduÇão de Custos de Transporte de ProdutosÉ: A conservâção das êstradas

vrLrird'5 pErrrrrtE u"'d rc\ruçd\J rrvrrrrud(rvé (lu tror'5P\../rrE uL
mercadorías, contribuíndo para uma maior competitivídade dos produtos locais,
o que está alinhado com os princípios de economicidade e eficiência destacados
na Lei.

. '*Sustenta bilidade Ambiental**: As intervençÕes serão executadês com medidas
de mitigação de impactos ambientais, conforme estipulado pelo Art, ]8, §l', inciso
Xii cja Lei n" i4.133l2O2i.lsso inciui o iicenciamento ambienral, reutiiízaÇão do solo
orgânico e controle de tráfego de equipamentos, alinhando-se com os princípios
de desenvolvimento sustentável.

. "TrêRsBãrêneiê e Controle*: o proeesso será conduzido eom alta trãnsparência e
controle, garantindo a conformidade com os princÍpios da publicidade e da
probidade administrativa. A execução das obras será acompanhada de perto poÍ
órgáos oe controie e peia sociedacie civii, coníorme preconizacio no Art. 5' da Lei.

o '*Eficiência na Execução*: O cumprimento dos prazos estabelecidos no
cronogrêma fÍsico-financeiro, utilizando uma metodologia de gestào eficaz,
garante a entrega de serviços com qualidade ê dentro dos custos previstos,
promovendo um ambiente de execução contratual eficiente e eficaz, como exige
a Lei.

Em conclusão, a contratação parê recuperaçào das estradas vicinais e pavimentação
em pedra tosea no munieÍpio de Crateús/ÇE tem a flnalidade de proBoreionar uma
série de benefícios sociais, econômicos e ambientais, assegurando um planejamento
estratégico alinhado com a legislação vigente e maximizando o aproveitamento dos
recr r rsos públicos

ll. Providências a serem adotadas

Para a correta execução dos serviços de recuperação das estradas vícinais e
pavrmentaçào em pedra tosca nas drversas localrdacies oo municipio de Crateús/cE., a

Prefeitura Municipal de Crateús adotará as seguintes providências:
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o Confirmar e mapear detalhadamente as estradas que ligam as localidades
de Canta Calo a Santo André, de CE l87 a Santo Antônio Azevedo, de cE l87 a

Curral do Meio, de Umburana a Barra Simião, e de CE 187 a Pocinhos.
: .'-'-,"-'i. .":

o Obler o licenciamento ambiental necessário para as áreas de empréstimo
antes do início de qualquer atividade, conforme os regulamentos ambientais.

!"::,1Ii -r '.

o Desenvolver e aprovar o projeto básíco contendo todas as especiflcaçÕes
técnicas, cronogIt)ma físíco-fina nceiro e exigências de qualidade dos
materiais a seÍem utilizados.

i\i: r_irl.r-jaj :.',jfrt a)r.],t,r; a_r_,r'rr,, l. ti, J

o Estabelecer comunicação e articulaÇão com órgãos ambientais, DNIT e CREA
para assêgurar a conformidade das operaÇÕes com as noÍmas vigentes.

o Designar uma equipe técnica qualificada para realizar a fiscalização e gestão
do contrêto, assegurando a execução dentro dos padróes de qualidade e
segurança exigidos.

,., i.t-..:...: .'. ir:it,:ir,_.
o lmplêmentar e fiscalizar o cumprimento das normas de segurança do

trabalho e saúde ocupacional durante toda a execuÇão das obras.
,;l

c Controlar o tráfêgo de equipamentos e veículos de serviÇo, êvitândo a

implantação de vias ou trílhas desnecessárias e mitigando impactos
ambientais conforme o estudo ambiental prévio.

a

o Proporcíonar capacitação contínua aos servidores envolvidos na fiscalização
e gestão contratual sobre as melhores práticas de gestão de contratos e
normas de engenharia rodoviária.

O ir .,,,,i; ja ti- , :i,ta, ,i:r-l j.:l{l

o Assegurar a publicidade e transparência das ações e etapas da contrataÇão,
conforme os princÍpios estabelecidos pela Lei 14.133/2C21 e pelas normas de
governança pública.

.12. 
Justificativa para adoção do registro de preços

h o\Juçov uu rL:JrsLru \.rL P'Éyu5 rouo ourv\rouo |Jóro o

presente contratação pelos seguintes motivos:

:r-rr,r,; .-r : -.i';.. :.;. (ri ! )i-rra A recuperàÇão e pavimentação de estíadas vicinais
e pavimentaÇão em pedra tosca no MunicÍpio dê Crateús/CE exigê espêcificaÇÕes
técnÍcas detalhadas e a aplicação de materiais especÍficos, conforme estabelecído
previamente no Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, a contratação direta via
processo licitatório assegura o atendimento a esses requisitos específicos,
garantindo a qualidade dos serviços a serem executados.
lt.'i,\iri,..l ,-)t:.:tt !-' í-'-\t...1:- lrl:lr O pÍojeto tratê de um serviço especÍfico que visa
a recuperação de várias localidades simu lta neamente. A distribuição de serviços
por díferentes localidades não se enquadra na característica de demandas
frequentes e repetitivas, que são mâis adequadas para o sistema de registro de
preços, conforme previsto pela Lei n" 14.133/2021.
/ ô irriri .l.i t.- arl.r:r, , I ..-:tira.1-,r, A contratação via concorrência permite um
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controle mais rigoroso sobre a execução do contÍato e o seu acompanhamento.
Dessa forma, é possível gerenciar melhor a qualidade do serviço e garantir o
cumprimento dos prazos estipulados no cronograma fÍsico-fina nceiro,

., ,' I:::r.,i, j: ir..,:-"i: A execução dos serviços dentro de Um contrato
específico facilita a gestão orÇamento, permitindo alocar recursos de maneira
eficaz e precisa, em consonância com os prazos e etapas do projeto. O registro de
preços, por sua vez, poderia acarretar variações significativas no custo final,
dificultando o controle e a prevísão financeira.

c t).ri r-,-ri.,,). ::,1: Conforme o §'1" do art. I8 da Lei n" 14.133120?1, a
contratação direta por meio de concorrência garànte maior clareza nas condiçÕes
e exigências contratuêis, possibilitando uma motivação circunstancrada das
condições do edital e evitando divergências futuras quanto ao objeto contratado.

. - ,: -:. r. -i'í -r O prazo máximo de vigência de umâ ata de registro de píeços
é de um ano, prorrogável por igual pêríodô conforme Art. 84 da Lei n" 14.,133/2021.

Dado o escopo e a duração estimada das obras de recuperação e pavimentação,
que podem ultrapassar este perÍodo, a adoção de um contrato especÍfico é mais
alinhada ao cronograma previsto.

Portanto, justifica-se a não adoção do sistema de registro de preços para esta
contratação específica de recuperação de estradas vicinais e pavimentaÇão em pedra
tosca, uma vez que a modalídade concorrência atende de maneÍra mais eficaz e
segura os interesses púbiicos envoivicjos, conforme orientacjo peias cjisposiçÕes cja Lei
n" 14.133/2021.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

A Administração Publica, ao conduzir o orocesso de Iicítação Dara a contratacão dos
serviços de recuperâÇáo das estradas vicinais e pavimentação em pedra tosca, optou
por vedar a participaÇão de empresas na forma de consórcio. Esta decisão é tomada
com base na Lei 14.133120?1, que em seu art. 

.l5. 
§4", permite tal delimitação, desde que

haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente.

Os principais motivos para esta vedação são:

l. .-' .. ., ,,.r , .- i .r - 
i , . l, L,r'r. -, ,, -ri).1.r: ',):.;r. A vedação de consórcios visa evitar a

complexidade de gestão que a administração pública teria ao lidar com múltiplas
empresas, melhorando o controle e a fiscalização do contrato.

2. :,,- :: ., ,:' ,. ' a i A atuaÇão de forma isolada das empresas facilita â
responsa bilização e a execução de penalidades contratuais, caso se faça
necessário, assegurando maioí êficiência e celeridade no cumprimento das
obrigações contratuais.

3. Ii,. ii.r :r,,1: ,' Jrt:i .1,r,i( Ao evitar consórcios, a Administração busca garantir
que toda a execução do serviço seja realizada seguindo um padrão
consrstentemente alto, evitando eventuais discrepâncias que poderiam surgir da
atuaÇào de diferentes empresas em consórcio.

4. 'l . :r;r,.1 l vlci.;,.i..: A decisão busca assegurar que as empresas participem de
forma individual, peÍmitindo uma maior competição e possibilitando a
diversificação dos fornecedores, o que pode resultar em melhores pÍopostas
técnicas e fina nceiras.

Esses aspectos estão alinhados com os princípios da nova lei de licitaçÕes,
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especialmente no que tange à eficíência, seguÊlnça jurÍdica, eficácia
com petitividade, conforme definidos nos artigos 5" e l8" da Lei 14.13312C21.
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14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A contrdtação para a prestação de serviços de recuperação de estradas vicinars e
pavimentaÇào em pedra tosca em ciÍversas iocalicjades do municipio oe crateus/CE
envolve a execução de obras que, apêsar de essenciais para o desenvolvimento local e
melhoria da lnfraestrutura, podem ocasionar impactos ambjentais. É fundamental que
esses impactos sejam identiflcados e adequadamente mitigados para garantir a

sustentabilidade do projeto, em conformidade com os princípios estabelecidos pela
Lei n'14.13312021.

Possíveis lmpactos Ambientais

. .. :' -, ', ' ivr''.iir- :r; A limpeza e terraplanagem das áreas podem resultar na
remoção de vegetação nativa, afetando a biodiversidade local.

. i | , :, ::; ., As atividades de escavação e movimentação de terra podem
causar erosão, especialmente em áreas com declives acentuados.

o '' .:,-, : ),i i A drenagem inadequada e o transbordamento de materiais de
construção podem contaminar corpos d'água próximos.

o ..,i . -1,r, j'.: A emissão de poeira e gases por maquinário pesado pode
degradar a qualidade do ar local.

. i-: : .! . ,r-:. r1r O ruído gerado pelas máquinas e veÍculos pode afetar a fauna
local e causar desconforto aos moradores das pÍoximidades.

. t'. :. i. -,, r. A construção pode gerar resÍduos como entulhos, que
requerem destinação adequada.

áreas de preservação pode levar a impactos negativos nessas zonas.

Medidas Mitigadoras

. i :i -,i. iÍr',.a1.r r,.'ir f-. i-rrl,ri A empresa executante deverá licenciar a área de
empÍéstimo, localizada fora da faixa de domínio, junto ao órgão ambiental
responsável, antes do início de qualquer atividade na área.

. a.,1.." I I .-, _..-,, , - ':.;::,-:. O destocamento e limpeza devem ser
executados de acordo com as normas do DNIT, dentro do limite da área
licenciada, e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a

explordção do empréstímo, o sôlo orgânico possa ser reutilizado na recuperação
da área.

. L.- 1,, ;:..t ,ii- ,r.,.r, ]] ., i. i,.::t. i r.,j., Não será permítida a queima de vegetação
removida. O material deve ser armazenado e removido de maneira
ambientalmente adequada.

. ,.t..i ,/f -,r.r .r i'rri,,,t.liir , Devem ser evitadas áreas de empréstimo com
restrições ambientais e de boa aptidão agrÍcola. Não serão explorados
empréstimos em áÍeas legalmênte protegidas, como reservas ecológicas ou
flôrestais, de preservação cultural, ou mesmo em suas proximidades.

. ( --rr1ri i, jr ir.rt.it.-r. O tráfego de equipamentos e veÍculos de serviço deve ser
controlado para evitar a implantação de vias ou trilhas desnecessárias que
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possam causar danos ambientais adicionais.
. i,r1-- ,,r...,,..i.:: ,cir.r,: t AS áreas de empréStimOS

exploraÇão, convenientemente drenadas de mo
bem como os efeitos da erosào.

devem ser mantidas, duran

. ,:.rr^.r.-ir 1..i::'-,r(,:i i-!,.:.Ji)lilmplementaçãôdeumplanodegestãodêresÍduos
sólidos para assegurar a coletâ, reciclagem e descarte adêquado dos resíduos
gerados durante a obra.

o f.'-' , : -.' ,-'. --|',.'. t-', , Realização de monitoramento ambrental continuo
durante todo o procêsso de obra para identificar e mitigar rapidamente quaisquer
impactos adversos que venham a surgir.

o ; ,r,,,,-:r-,,,, /\rr'tlr,Irr rt Capacitação da equipe envolvida nas obras sobre práticas
sustentáveis e conscientização ambiental.

Conclusão

Com a aplicação dessas medidas mitigadorãs, espera-se reduzir sig n ificativa mente os
impactos ambientais associados à execução das obras de recuperação das estradas
vicinais e pavimentação em pedra tosca. Dessa forma, busca-se alinhar a contratação
com os principios de cjesenvoivimento sustenrávei e responsa biiidade arnbrentai,
conforme preconiza a lei n" 14.13312C.21.

15. Posícionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

A contratação para prestação de serviços de recuperação das estradas vicinais e
pavimentação em pedra tosca em diversas localidades do município de Crateús/CE é
considerada viável e razoável, com base nos seguintes pontos:

do a evitar o acúmulo das agua

. r,r,rrr..!11 i i, 'i)i,r /-

a i, li

a

Há uma necessidade clara e urgente de melhorar a infraestrutura rodoviária das
áreas vicinais do município, proporcíonando acesso mais seguro e eficiênte parê â
população local. A melhoría das estradas vicÍnais contÍibui diretamente paÍa o
desenvolvimento econômico regional, facilitando o escoamento da produção
agrícola e o acesso a serviços essenciais.

A obra está devidamente alinhada com o plano de contrataÇôes anual da
Prefeitura Municipal de Crateús e foi minuciosamente planejada para atender às
necessidades levantadas pela comunidade e pelas autoridades municipals.

Os estudos técnicos prelimínares apontam que as específicações técnicas são
compativeis com as condíções das estradas e locais onde as melhorias serão
realizadas. As empresâs interessadas devem cumprir requisitos rigorosos,
garantindo assrm a qualidade dos serviços prestados.
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Com base no valor estimado para a contrataçáo, a execução do pro
economicamente viável, tendo em vista os beneÍícios a médio e longo prazo g
serão proporcionados à comunidade local. A estimativa do valor da contratação
foi baseada êm pÍeços dê mercaÍlo atualizârJos. conformê prcvisto no an 23 da
Lei 14j3312021.

' i;llil,iail)" À,r1il 'i fli.-r!

Estudos ambientais prévios identiÍicaram possíveís impactos e definíram medidas
mitigadoras nêcessárias. A execução do proieto será conduzída dentro dos
parâmetros estabelecidos pelos órgãos ambientais competentes, assegurando a

conformidade com as normativas ambientais.

A contratação está amparada pelo arcabouço legal vigente, particularmênte pêla
Lei 14.13312021, que estabelece as diretrizes para licitaçôes e contratos
administrativos. Este processo está em coníormidade com os princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência estabelecidos
pelo art. 5e da referida lei-

Assim, com base em uma análise detalhada dos aspectos técnicos, econômicos,
ambiêntais ê lêgais, conclui-sê pela viabilidade e razoêbilidadê da contratação parâ a
recuperação de estradas vicinais ê pavimentação em pedra tosca nas localidades
específicas do município de Crateús/CE. Esta iniciativa sê mostra como a solução mais
adequada e vantaiosa pâra atender ao interesse público e promover o
desenvolvimento sustentável da região.

Crateús / CE, 28 de junho de 2024

a

Elaborado por

Engenheiro Civil
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Coordenador da Comissâo de Planejamento
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A]{EXO II - MINUTA DO CONTRÂTO
CONCORRÊNCIÂ PÚBLICA ELETRÔNICA N9 xxxvxxxx

PROCESSO ADMTHTSTRAT|VO Ne 2024062100r

TERMS BE €ONTRAÍO BE PRE§TAÇAO BE §EFMÇOqI
QUE FAZEM ENIRE SI O(A) E

O(A) , com sede no(a) , insffito(â) no CNPI/MF sob o , neste ato nêpnesentado(à)
pelo(a) S(a) PATRICIANÀ MESQUITA BRAGA, doravante denominada CONTRATANTE,
e q(a)
sediedo(a) na doravaRte dcsigneda CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr,(a) portador(a)
do tendo êm vista o que consta no Processo no 20240621001
e em observância às disposiçôes da Lei nc 14.133, de lc de abril de 2021, e demais
leqislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulàs e condições a seguir enunciadas.

1. CLÂUSULA PR|ME|RA - OBTETO (ârt. 92, t ê !r)
1.1. O objêto do presênte instrumento é CONTRATAÇÀO PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DÉ RECUPERAÇÀO DES ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA
TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE CRATEÚS/CE, CONFORME PT
Ne 1086085-85 / CONVÊN|O Na 939347., nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Refeência.
LZ, Objeto da contrataçãor

l,3.Vinculam êsta contíâtâção, independentêmênte dê transcriqão:
I.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1 3.3. Â PrêFeEEà dB €BRtFàtãdo:

1,3.4, Eventuais enêxos dcs dseumcntoc suprê€ita€lêq,

2. cLÂUsuLA SEGUNDA - vrcÊNcra E pRoRRoGAçÁo
2.1. O prazo de vigência da contrataçào e de .de 6 meses, podendo ser prorrogados
suecssivemêRte, rêspcitâdà a vigência máxima deceRal, desdc quê hejâ prêvisão
em edltel ê que a autoridàdê compêtêRte atestê quc as eondiçôes c os preços
permanecem vantalosos para a Acjministração, permltida a negociação com o
con$atado ou a extinção con$atual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vanta.josos para a

lns(rito(e) no
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Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formâlmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos sei-uiços tem natuÍeza continuada;

b) Seia iuntado relatório que discorra sobre a execuçâo do contrato, com
lnÍormações de que os seruiços tenham sido prestados regularmente;

c) Se.ia ,luntada lustificatlva e motlvo, por escrito. de que a Adminisftâção
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestaÇào expressà do contratôdo informando o interesse na
proÍrogâçáo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇões iniciais de
habilitâção.
2.3. O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de çontrato deverá ser promovida mediante qelebração de

termo adltlvo,
2.5, Nas eventuais prorrogaçôes contratuais. os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro oeríodo de vigência dâ contíatação deverâo ser
reduzidos ou eliminados como condiçào para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contrôtar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçào.

3. cúusuLA TERCEIRA - MoDELos DE lxECUÇÂo I GtsrÀo GoNTRATUAIS
(aÊ. 92, lV, Vll ê Xvltl)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim
como os prazos e condiçôes de conclusào, entrega, observaçâo e recebimento do
obieto constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

{. CLÁUSUI./À QUARTA . SUBCONTRATAÇÃO
4,1, Não será admltlda a subeontrataçào do obleto eôntratuel,

s. CL^USULA qUINTA - PR.Eço (âÊ. 92, v)
5.I. O valor total da contrâtação é de

).

5,2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
soelâis, trahalhistas, previclenciários, fiscais e comerclais incidentes, taxã de
admlnistraçáo, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
ob,ieto da contratação.

6. CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6-1- O prazo pard pàgàmento ào contratàdo e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSU|-A SÉTrMA - REÂTUSTE (aÊ. 92, V)
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importància calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença coryespondente tào logo seja(m) dlvulgado(s) o(s)
Índice(s) defi nitivo(s),
7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente. o(s) defi nitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer Íorma não possa(m) mais ser utllizado(s), será(ão)
âdotado(s). em substituiçào, o(s) que vier(em) â ser determinado(s) pela legislaçào
então em vigor-
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de temro aditivo.
7,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÂUSUI-A OTTAVA - OBRTGAçóES DO COITTRATANTE (.rt. 92, X, Xl c
xtvl
8.1. Sào obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratàdo. de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de RefeÉncia;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou
corrigido. no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dôs
ôbrigaçôes pelo Contratado:
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
inÇontÍoveísa da execução do objeto, para efcito de liquidação c pagamcnto,
quando houver controvérsia sobre a êxccução do ob.leto. quànto à dlmensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrêspondente à execuçáo do
obleto, no prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8,8, Aplicar ao Contratado as saneôes prevlstas na lei e neste Contrato:
8.9, Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoçào das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contràtàdo;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicltações e reclam
relacionadas à execuçào do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interêsse
para a boa execução do ajuste.

8.10.I. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
proto(olo do requenmento para decidir, admitrda a prorrogaçào motivada, por igual
período.
L1L, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
nnaR€eiro feitos pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.
8,12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo
adminrstrativo para apuração de descumprimento cie ciáusuias contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçào do proieto pelo
Contratante, no caso do aÊ.93. §2c, da Lei no 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contrôtado com terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.15. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do côntrato.
8.16. Reallzar avaliaçôes periódicas da qualidade dos servlços, após seu
recebimento
8.17. Assegurar que o ambiente de tÍabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condiçôes adequadas ao Çumprimento, pelo Contràtado,
dãs normâs de segurànçâ e saúde no trâbalho. quando o servlÇo for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado.
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado conr
terceiros, âinda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a tcrceiros cm decorrência dc ato do Contratado. de seus
empregados. prepostos ou subordinados,
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabÍveis para a regularidade do inÍcio da sua
execução.

9. CLÂUSUrÁ I{ONA - OBRIGACÔES DO CONTRATADO (âÊ. 92, XrV, XV! ê
xvlr)
9,1, O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo eomo excluslvamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2, Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicâção ou a manutençào do preposto da empresa poderá ser recusada
pêlo 619à0 ou cntldade, desde que devldamente lustlfleada, devendo a empresa
designar ôutro pàrâ o exereÍeio dâ âtlvldade.
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9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9,5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
matenàrs, equipamentos, ferramentas e utensflios demandados, cu,a quantidade,
qualidade e tecnologia deverào atender às recomendaçôes de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Repara!', ccrÍigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados:
9.7. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto. de
arorulo com o Código dê Dêfesô do Consumidôr (Lei ne 8.078, dc 1gg0). bcm cômo
Bor todo e qualquer dano causado à Administração ou tercelros, nào reduzindo êssa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantra, caso exigrda no edrtal, o valor correspondente aos danos sotndos;
9.8, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuqe, companheiro ou
pâFcnte em linhâ reta, colàterêl ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nc 14.133. de 2021:
9.9. Quando nào for possível a verificaçào da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregãr ao setor responsável pela fiscalizaçào
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao dà prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segurirlade Social; 2)
ceÊidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União: 3)
certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidào Negatrva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
Brevidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo específica, cuia
irradlmplência não transfere a resBonsabllidade ao Cont[atante;
9.11. Comunicàr âo Fiscal do eontrato, no prazo dê 24 (vlntê c quâtro) hoías,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9,12. Prestar todo esclêrecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos. garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
benr coms aos documentos r elativos à exee ução do empreenditnento,
9.13. Paralisar, por detêrmineçáo do Contratante, qualquêr etlvidade que nâo esteJa
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros,
9,14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
fudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da leg
Bertincntc, cumsrindo as dctcrmineÊoes dos Poderes Públieos, mentcndo semBre
limpo o locel doE sêrviçog e nâq mclnorêq €êndi€êes dc EcEurenÇe, hiqiênc e
disciplinâ.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação,
quaisquer mudançâs nos métodos executlvos que fuiam às especificaçÕes do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.I7. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
êxccto na condição de aprcndiz pâra os maiores dê quatoEe anos, Rêm pcrmitir a
utilizaçào do trabalho do menor de deeoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre;
9.I8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas parê habilitação na licitação;
9.]9. Cumprir, durante todo o pe!'íodo de e.xecução do cont!'ato, ê reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou pará aprerrdie, benr conro as reservas de cargos previstas na iegislaçào (art.
r16):
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21- Guardar sigilo sobrê todas as informações obtidas enr decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dlmensionamento dos
quàntltatlvos de sua proposta, inclusive quanto àos custos variávels decorÍentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
êm 5ue prêPcstã não Ecja satigfetêric pere o etêRdimcnto de cbjctê de eontretaçàê,
cxÊêt6 quendo o€offÊr algum dog êventÊq arroledos no ârt, 124, ll, d, dâ t€i nq
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou
munlcipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

caBaeitàçào dos técniços do contratdnte ou da nova empresd que continuará d
êxeeuÇão dos senrlÇosr
9.25. Estàr registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter.lunto aos órgãos competentes. conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autoÍizações exigíveis, na r'orma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar q pijrio do obieto contratado, incluindo diariamente, pelo Engcnheiro
preposto responsável. as informaçôes sobre o andamento do empreendimento. tais
como, número de funcionários. de equipamentos, condiçôes de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionôdos. bem como os comunicedos à Fiscalizaçõo e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações. bem como substituir aqueles realizados com
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materiais defeituosos ou com vício de construçào, pelo prazo de 05 (cinco)
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo
9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução ns 307, de 05/07/2002, com as
alteraçôes posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.

10. CLÁUSULA DÉC|MA- OBRIGAçOES PERTTNENTES À r.CpO
10.1, As partes devcrás ÇumBrlr a Lci nq 13,709, de i4 de agosto de 2018 (LGPD),
quaRto a todos os dados pessoals a quê têRham accsso em razão do cêrtamê ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de
declaraçào ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6a da
LGPD.

10.3. Ê vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipótcses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informoda no prazo de 5 (cinco) diês úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
eontratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
qoRtrâtado eliminá-los, com exceeào das hipóteses dô art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade ie guarda de documentaçào para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.

10-?- O Contratado deverá exigir rlê suboperadores e subcontratâdos o
cumprimento dos deveres dâ presente cláusula, permanecendo integralmentê
responsável por garantir sua observância.
I0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
eláusula, devendô o eontratado atendêr prontâmente êvcRtuals pedldos de
eomprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

lustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais parê
cumprimento da LGPD, inclusive quaRto a eventual descêrte realizado.
10.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem Ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
trâtamentos realizados (LGPD. art.37). com cada acesso, data. horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes,
desvios ou ahusos.

Io.I0.t. os referidos bàncos de dados devem ser dêsênvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização dessês dados pela Administração nas
hiBóteses previstas na LGPD.



10.11. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentesa
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoÍidade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deveráo ser
comunrcados à autoridade nacional.

r1. crÂusutÂ DÉcrMA PRTMETRÂ - GARANT|A DE EXECUçÁO (rÊ. 92. Xll)
11.1. Pai-a asseguraÍ a piena execiição .ontratuai, o CONTRATADO deverá
apresentar garantia, conforme detalhado na Cláusula 11 do Edital.

12. CIáUSUIA DÉcIltIA SEGUNDA . INFRAçoES E sANçÔEs
ADIIINISTRATIVÂS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
contrâtado que:

e) der râusà à inexecrrção parcial dô contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Adntinistração ou ao íuncionarnento dos serviços pútrlicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçào falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) prêticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.
12,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acimà descritas as
segurntes sançôes:

l) Advertência. quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2s. da Lei nç 14.133, de 202I);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas -b", 'c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempÍe que
nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4e, da Lei ne
14.133, de 2021):

lll) Declaração cle inidoneidade para licitar e contratar, qrrando praticadas as

bcrn eomo nas alÍneas "b", 'e" e "d", que justifiquenr a imposiçào dc Bênàlidadê
mãis grâve (ârt, 156, §5c. dâ Lei ne 14,133. de 2021),

lV) Multa:
1) Moratór'ia cle 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésirlos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
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inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
gartlntiâ.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 202I.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c- do subitem 12.1, de 20% a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem I2.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea *d" do subitem 12.1, â multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrlta na alínea "a' do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas âs seguintes infraçóesi
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alquma, a obrigação de reparação inteqral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9s. da Lei nE 14.133, de 2021)
12.4. Tcdas as sonções previstas neste Contrato poderõo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o. da Lei nc 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da
Lei ne 14.133, de 2021)
I2.5. Se a multa aplicâda e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
Pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8e, da Lei nc 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativãmente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recêbimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
12.7. Â aplicação das sanções realizar-se-á em processo adnrinistrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇào de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133,
de 2021):

â) ô natureza e a gravidade da infraçào cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
di os danos que dela provierem pôra o Contratante;
ê) a implantâção ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade,

confoÍÍne normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
12 9 Os atos previstos como infraçôes administrâtivas nã Lei ne 14-133 de 2021.
ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também
seiam tipiflcados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e
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lulgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rlto procedimental e
êutoridadc eomB€tcnt€ definidos na referida tci (art. I59),
12-10. A personalldade 1urÍdiea do eontrâtado poderá ser d€s€onsldweda sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a píática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nêssê caso, todos os efÊitos oas sançóes aplicadas à pessoa jurÍdica serão
estehdidos aos seus administradores e sóclos com poderes de adminlstraçáo, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
or.r controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contrôditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia
(àrt. 160. dà Lei ns 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prâzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidês (Cnep), instituídos no êmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
ne 14.133, de 2021)
I2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaÍação de
inidoneidade para licitar ou contrâtar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nE 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dÍvida ativa. poderão
ser compensados, total ou parcialrnente, com os créditos devidos pelo reÍerido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma da
lnstrução Normativa SEGES/ME nc 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÂUSULA DÊCIMÀ TERCETRA - DA EXTrlrçÃO CONTRÂTUAL (art. 92,
xrx)
13,1, O contrato será extinto quando cumBridas as obrigaÇôes dc àmbas as partes,
alnda que lsso ocorra antes do pràzo estipulàdo parà tanto.
13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do ob,ieto, caso em que deverá a Administrâção
providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quancío a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sançóes adm in istrativas; ê

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
f3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
àrtigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigôvelmente, êssegurados o
contraditório e a ampla defesâ.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
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13.4.2. A alteração social ou a modificaÇào da final idade ou da estru
empresa não ensejará a extinção se nào restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4,2.1. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,
I3.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Bãlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados q 6inda devidos;
13.531.. lndenlzacões e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio etonômico-financeiro. hipótese em que será concedidâ inílenizâção
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.c 14.133, de 2021).
13-7. O contrato poderá ser extinto caso se Éonstate que o contrôtado manténr
vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitaqão ou atue na fiscalização ou na gestáo do
contrdto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
tolâteràl ou por àfinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n,s 14.133,
de 2021).

14. CLÂUSULA DECIMA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTARIA (art. 92, VIII}
I4.I. As despesas decorrentes da presente contrataçào correrào à conta de
recursos específicos consignados no orçamento dâ SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA. na dotaçào:
I4,2. A dotâção relàtlvà aos exere lctos finôncetros subsequentes scrá indrcadâ após
âprovêção da Lêl Orçãmentárle rêspêetivê ê llbêraçáo dos erêdltos
coÍTespondentes, medlante apostilamento.

15. Cúusul/Â DÉctMA QUTNTA - DOs cAsos oMlssos (àrt. 92, ril)
15,1. Os casos omissos serào decrdidos pelo contratante, segundo as disposiçoes
contidas na Lei ne 14,133, de 202I, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e prlncÍplos gerais dos contratos.

16. Cúu5ULÂ DÉCIMA sExTA - ALTERAçÕEs
16.1. Eventuais âlteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os
acÉscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo àdltlvo, submctldo à prévla aprovação da consultorlà jurÍdieà do
eontràtànte, sàlvo nos câsôs de Justificada nêcessidade de antecipâçào de sêus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei np 14.133, de 2021).

:i:-+#ã:ÍA1



: ,ÍrE;-ã ê- ^í i-" - i r.à-*-, ( _fí a; ; i !. Jj\

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiz
por simples aBostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 dâ Lei ne 14.133. de 2021.

17. ctÁusulA DÉc!Í.tA sÉTtMA - puBLtcAçÃo
17,1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de eonüâtaçôes Públlcas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,
caput. da Lei n.a 14.133, de 2021, e ao art.8q, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, cic
art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

rE. ctÂusuLA DÉctt{A oITAvA- FORO (crt. 92, §le)
I8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litÍgios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §Ia, da Lei na 14.133/21.

CRATEUS/CE,
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l. APRESENTAÇÃO

Dados da Obra

Este memorial refere-se à adequação de estradas de vicinais em revestimento primário e

pavimentaçào em pedra tosca em diversas localidades conforme Planta em Anexo.

Localização da Obra

A referida obra será executada na zona rural do município de Crateús/CE, conforme plantas de
situação.

Descrição Sumária do Projeto

Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capitulos:

/ Apresentaçâo;

/ Localuação do Municipio:

r' Memorial Descritivo:

/ Altemativas de Projeto

/ Descrição Geral do Sistema Viário Existente

/ Projeto de Drenagem;

/ Orçamento Básico;

/ Cronograma Fisico-Financeüo:

r' Quantitativos

/ Composição do BDI de Serviços;

r' Composiçôes de Preços Unitários

/ Encargos Sociais

/ Considerações Gerais para Execução dos Serviços;

r' EspecificaçõesTécnicas;

r' Fotos da Área de Intervençâo:

/ ART;

r' Peças Gráficas.

l-.-
(rta.
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2. LOCALTZAÇÃO DO MUNrCÍPrO

A cidade de Crateús se encontra distante da capital do Estado cerca de 350krn, sendo o acesso

até a sedr' do município através das rodovias federais BR-020 e BR 403, rodovia estadual CE-

176, tendo como limites as cidades de Poranga, Ipaporanga, Tamboril, lndependência, Novo

Oriente e o Estado do Piaui.

2.IMAPÀ DO MUNICIPIO
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3. MEMORJÂL DESCRITIVO

Serão executados os serviços de recuperação de estrada de vicinal na estrada conforme tabela

a seguir:

I ESTRÁDA QUE LIGÁ ÁS LOCÁLTDÁDES DE CÁNTÁGÁLO Á SÁNTO
ÁNDRE - CRÁTEAS/CE

) ESTRADÁ QUE LIGÁ.A CE IE7 A LOCÁLIDADE DE SANTO ANTONIO
AZEVEDO _ CRATEAS/CE

3
ESTRÀDA QUE LIGÁ A CE 187 A LOCALIDADE DE CURRÁL DO MEIO _
CKATEUS/CE

4
ESTR}IDÁ QUE LIGÁ AS LOCÁLIDADES DE AMBARÁNÁ Á BARRA
SIMIAO - CRÁTEUS/CE

5
ESTRÁDA QAE LIGÁ A CE IE7 A LOCALIDÁDE DE POCINHOS _
CRÁTEUS/CE

3.1 Estudos Topográficos

Os estudos topográficos foram executados pela Prefeitura Municipal de Crateús

3.2Projeto Geométrico

Os trechos em questão sofrerão intervenções nas suas geometrias. Este projeto trata da

drenagem e da terraplenagem, do trecho em questão.

TRECHO I: ESTRÁDÁ QUE LIGA ÁS LOCÁLIDADES DE CANTÁGÁLO Á SÁNTO

ANDRE

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Largura 4,00 a 7,00 m

Extensão 6.932.00 m

PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA

Largura 7,00 m

Extensão: 3. 178,00 m

PREFEITURA ItIUNICIPAL DE CR{TEÚS -Rur ltÍâtro.| Augültirho, 5{4 - Brirro Sio vic€rt€ - Criteús/CE
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TRECHO 2: ESTRÁDA QAE LIGA A CE IE7 A LOCALIDADE DE SANTO ,qNTÔNrc

ÁZEVEDO

eoEqueçÀo DE ESTRADA vrcrNAL

Largura 4,00 a 7,00 m

Extensào: 9.335.00 m

PAVMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA

Largura 7,00 m

Extensão 2.042,00 m

TRECHO 3: ESTRADA QUE LIGA Á CE 187 A LOCALIDADE DE CARRÁL DO MEIO

ADEQUAÇÀO DE ESTRADA VICINAL

Largura 3,00 a 7,00 m

Extensão 12.539,41 m

TRECHO 4: ESTRADA QUE LIGÁ AS LOCALIDÁDES DE AMBURANA A BARR,A

SIMIÃO

ADEQUAÇÀO DE ESTRADA VICINAL

Largura 4,00 a 7,00 m

Extensão 1.501,00 m

PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA

Largura 7,00 m

Extensâo: L080,00 m

TRECHO 5: ESTR,4DA QUE LIGA Á CE IE7 A LOCALIDADE DE POCINHOS

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Largura 4,00 a 7,00 m

PREFEITüRA IUUNCIPAL DE CRÂTEÚS -Rua ilt.Docl Augu§tinbo. 5,{4 - Bâilro São vketrre - Crrtcús/CE.
CEP: 63700400 - TêhÍone/Íôr: (tÍi) 3692 3J03 - preÍehurâcrrteu(d'gmilcom
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PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA

Extensão: 21.265.54 m

Largura: 7,00 m

Extensâo: 1.230,00 m

PREFEITURÁ ITfUNICIPAI DE CRÀTEÚS -Rua Mrbo€l Âugü§tinho, 541 - Brirro Sio Viceor€ - Crrteús/CE
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4. PROJETO DE DRENAGEM

INTRODUÇÃO

O projeto de drenagem foi desenvolvido com a fi-nalidade de apresentar os dispositivos

responsáveis pelo escoamento das águas pluviais que atingem a estrada e as águas dos cursos

d'água perenes. ou não, cortados pelo traçado.

Os bueiros e obras complementares foram dimensionados com capacidade de atender à
vazões de projeto, obtidas dos estudos hidrológicos, presente no projeto.

METODOLOGIA DOS DIMENSIONAMENTOS HIDRAULICOS
ESTUDOS DA RELAÇÃO CHUVA DEFLTIVIO

A obtenção da resposta de um evento de chuva em uma determinada bacia é um deflúvio, ou

seja, uma vazão.

Esses estudos são necessários para o dimensionamento das obras de drenagem, sejam elas

banquetas, valetas, bueiros ou pontes.

As metodologias empregadas para cada caso serão descritas aqui.

Determinação da YazÁo das Bacias

Para essas bacias, será empregado o Metodo Racional que é dado pela expressão abaixo.

- /m3\ tTxcxPxA
a (;,) = cc,.D

Onde,

Q : vazão no ponto estudado, m3/s;

C: Coeficiente de escoamento, adimensional, adotado 0,20, conforme tabela da Prefeitura de

São Paulo, apresentada a seguir no quadro, desenvolvida pelo Prof. Paulo Wilken (1978)l

P : Precipitaçào bruta, uniforme sobre a área da bacia, obtida dos estudos estatísticos das

séries de chuvas, em mm;

A : Área da bacia contribuinte em Km2;

D = Duração da chuva, em min;

PRIFEITURA I\ÍUIüCIPAL DE C&ATEUS -Rur }trhel Augustihho, 5.{4 - Brirro Sio Vi.eote - Crsteús/CE.
CEP: 63700{00 - Tclêfone/fsr: (E8) 3692 JJ03 - prêÍeltür.crsteu(rrgmlLcorE



l!
CRATEUS

ú.\P
CRATEÚ

CC: Coeficiente adimensional majorador da Duração, para ajustar as velocidades de

escoamento ao método de KIRPICH modificado. Nos estudos desenvolvidos por Kirpich foi

verificado que as velocidades das pequenas bacias são menores ou iguais a 4,0 km/h.

Valores de C adotadas pela PreÍeitura São Paulo (Wilkeo, r97E)

zÃaes

EdiÍicaçâo muito densa:

PaÍtes centrais. deDsameÍrte construidas de uma cidadc com ruas e
calçadas paümeÍltadas.

C

0.70 - 0.95

Edificaçâo nâo muito densa:

PaÍtes adjacentes ao cenho, de menos densidadc de habitações,
mas com ruas e calçacias parimentadas.

0,60 - 0,70

Edifrcações com poucas superficies livres:

Partes residenciais com construções cerradas, ruas pavimsohdas
0,50 - 0.60

EdiÍicações com muitas superlicies [vres:

Partes residenciais com ruas macadamizadas ou paümeÍltadas.
0.25 - 0.50

Subúrbioo com alguma edilicaçâo:

Partes de arrabaldes e subúrbios corn pequena densidade de

construção.

0.10 - 0.25

Matâs, parques e campos de esportes:

Partes rurais, áreas verdes, superficies arborizadas, parques
ajardinados, campos de esporte sem pavimentação.

0,05 - 0,20

Têmpo de Concentração

A duração da chuva tem uma estreita relação com o tempo de concentração. Nesse trabalho a

duração será adotada como 50% maior que o tempo de concentração.

Existem diversas expressões para calcular o tempo de concentraçào de uma bacia. Nesse

trabalho, foi utilizada a fórmula modificada de KIRPICH, que e dada pela expressão abaixo:

Tr:7,42x( 0,385

H

Onde,

Tc = tempo de concentração, em horas;

L : Comprimento do curso d'agua, em Km;

L
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H = desnível máximo, em m.

Obtido Tc, em horas, calcula-se a duração de chuva D, em minutos, pela expressão abaixo

Dlrnin) = t,5xCCxTçx60, ou seja, Dlmin; = 90116

Onde CC é igual a um coeficiente adimensional para ajustar as velocidades ao método de

KIRPICH modicado. Nos estudos desenvolvidos por Kirpich foi verificado que as velocidades

das pequenas bacias são menores ou iguais a 4,0 kmlh e nas grandes bacias V< 4,8 km/h.

As obras do tipo bueiros tubulares de concreto ou do tipo capeado que são as mais usadas nos

projetos rodoviários, devem ser dimensionadas da seguinte forma:

Primeiro passo - Dimensionar como canal, fluxo livre, para a vazào obtida para a chuva com

TR = 25 anos.

Segundo passo - Fazer a verificação da obra trabalhando como orificio para a vazão obtida

para a chuva de TR = 50 anos.

Determinação dos Elementos Críticos para Seções de Bueiros Circulares

Seja um bueiro de seção circular com diâmetro D, ver figuras:

Figurâ 12.7 - Corte Longitudinal

L

E=D

MONTÂNTE

JUSANTE

Figura l2.E - Corte Transversal
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Fazendo a altura de energia E(m), igual ao diâmetro do tubo, para garantir que não haja

afogamento, e sabendo que a relação entre a altura de energia e a profundidade crítica é dada

pela equação a seguir:

E
3

--L z
dcold E

3c= -x
z

Onde, dc : profundidade crítica em m. Sendo I = 9,8 n/s2 e adotando n = 0,015, como

recomenda o DMT.

Aplicando as equações de Manning, da continuidade, obtém-se para os bueiros tubulares

funcionando como canal, no regirne crítico.

Q. = 1,538 x Dz's ,m;ls
V - 2,56 x.lD , n/s

â2
I, = 32,82 x fi, em m/m
Coúecendo Q25 dos estudos hidrológicos e aplicando-se as equações acima define-se a obra.

Devem-se usar os diâmetros comerciais e não adotar bueiro tubular com mais de três linhas,

ou seja, bueiro triplo. Deve-se adotar a declividade I um pouco maior que a declividade crítica

para que a obra opere no regime supercrítico.

Determinação dos Elementos Críticos para Seçôes de Bueiros Capeados

Considere um buero capeado de seção B x H onde B > H. sendo B a base e H a altura.

Admitindo-se que essas dimensões estão em m.

Aplicando os mesmos conceitos dos bueiros tubulares, obtêm-se as seguintes expressões paÍa

o regime crítico.

l{o
)
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BSCC

BSCC

BSCC

BSCC

BSCC

BSCC

BSCC

BSCC

BSCC

BSCC

s,

It
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Q,=!,ToSxBxHL's,m3ls
V = 2,56 , ./8, ntls

-2 r-u 4t,=2,60xfix(3+f)..n/m
O DNIT preparou tabelas para bueiros operando como canal, com seções circulares e seções

retangulares, contendo os elementos críticos, para as dimensões mais uzuais. Estas tabelas são

apresentadas a seguir:

v velocidade e decliridade critica de bueiros tubulares de concreto trahalhatrdo como canal Ec=D

Yazã velocidade e decliüdade crítica de bueiros ca dos trabalhaodo como callal Ec=D

1,0 x 1,0

1,5 x 1,5

2,0 x"1,5

2,0 x 2.0

2,0 x 2,5

2,0 x 3,0

2,5 x 2,5

3,0 x 1,5

3,0 x 2,0

3,0 x 2,5

0,67

1^50

2,00

2,67

.1JJ

1,00

4,77

3,00

400

5,00

1,7't

4,70

6,26

9,64

13,48

77,72

16,85

9,40

14,47

)n ))

2,56

3,14

3,14

3,62

4,05

4,43

405

3,14

3,62

4,05

0,78

0,68

0,56

0,62

0,69

0,76

0,58

0,44

0,47

0,51

TIPO
DIAMETRO

(-')
AREAMOLHADA

cRÍTtcÂ(m')
vAzÀo

CRÍncA(mrs)
\ELOCIDADE
CRÍTICA (mi s)

DECLIVIDADf,
CÚTICA(%)

BSTC

BSTC

BSTC

BSTC

BSTC

BDTC

BDTC

BDTC

BTTC

BTTC

BTTC

0.60

0.80

r.00

1.20

1.50

I,00

t.20

1.50

| .00

1.20

1.50

(\))

0,39

0,60

0.8 7

t.35

t.20

I ?1

2;71

1.81

2,60

4.06

0.43

0.88

1.53

)l)

4,22

3,07

4,84

8,45

4.60

'1.26

12,67

1.98

2.29

2,5 6

2.80

3.14

2,56

2,80

3.14

2,56

2.80

3. l4

0.88

0,80

0.14

0,70

0,65

0,14

0.70

0,65

o,'71

0,70

0,65

TIPO
BASE X

ALTIIRA ímrml
Ánra

MOLHÂDA
vAzÃo

CÚTICA
VELOCIDADE
cRÍTrcÂ ím./§)

DECLTVIDÀD
F TRÍ'I'I(-À

PRIFEITURA MTiNICIPAL DE CRÂTEÚS -Rur lÍ.Del Àugusrirbo, 544 - Bsirro Sio Vhetrre - Crrreús/CE.
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Verificaçâo das Obras Trabalhando como oriÍicio

As obras correntes são dimensionadas hidraulicamente como canal, para a vazão com TR = 25

anos, e verificada paÍa a vazào com TR : 50 anos, operando cargueada, ou seja, como orificio.

Figura 12.9 - Seção tipo longitudinal

L

Hwh

MONTANTE,/

Onde,

JUSANTE

TIPO
BASE X

AI.TIIRÂ ímrml
Ánra

MOLHADÀ
VÁZÃO

CRÍTICA
VELOCIDADE
cRÍTlcA írrls)

DECLTVIDAD
E CRÍTICA

BSCC

BDCC

BDCC

BDCC

BDCC

BDCC

BDCC

BDCC

BDCC

BDCC

BTCC

BTCC

BTCC

BTCC

BTCC

BTCC

3,0 x 3,0

2,0 x 
.1,5

2,0 x 2"0

2,0 x 2"5

Z0 x 3,0

,-ar )5

3,0 x 1,5

3,0 x 2,0

3,0 x 2,5

3,0 x 3,0

2,0 x 2,0

2,0 x 2,5

2,5 x 2,5

3,0 x 2,0

3,0 x 2,5

3,0 x 3,0

6,00

4,00

5,33

6,67

8,00

õ,JJ

6,00

8,00

10,00

12,W

8,00

10,00

r 2.50

12,N

15,m

18,00

26,*
72,53

10 ,Ô

26,96

35,+1

33,70

17,n

28,93

4!,U

53,^16

28,83

10,M

50,55

43,40

Q,6
79,73

4,43

3,74

3,62

4,05

4,43

4,05

3,74

3,62

4,05

4,43

3,62

4,05

4,05

3,63

4,05

143

O54

0,56

0,62

0,69

0,76

0,58

0,44

0,47

0,51

0,54

0,62

0,69

0j8
0,47

0.51

0,51
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Hw = Carga total medida da geratú inferior, no caso de bueiros circulares, ou da soleira no

caso de bueiros capeados, em metros.

h : Carga total medida do eixo geométrico da seção.

Segundo estudos de Franzini e Finnemore (1997), se a carga hidráulica a montante da obra for

Hw > 1,2 x D para bueiros tubulares ou Hw à 1,2 x H para bueiros de seçâo retangular, as

obras estarão operando como orificio. Observa-se, que no caso de bueiro tubular, fazendo Hw

= 1,2 x D, tern-se:

Hw-h=0,5xD;

l,2xD-h:0,5xD.
h)0,70xD

O mesmo raciocínio vale para os bueiros de seção retangular substituindo D por H, logo pode-

se escrever que: h > 0,70 x H

O Manual do DNIT, com edição de 2006. adotou h(min) : 1,2 x D, ou seja, Hw = 1,70 x D,

para bueiros tubulares e h(min): 1,2 x H, ou seja, Hw = 1,70 x H para bueiros capeados.

Essas tabelas são mostradas mais adiante.

Para os bueiros trabalhando como orificio, a vazão depende somente da área e da carga h em

relação ao centro da seçào.

Avazão teórica é dado por Q = 6 x 2 x gxh, considerando as perdas localizadas na entrada

do bueiro e a contração da veia líquida, a yazão tórica deve ser multiplicada por um fator

redutor C que varia entre 0,62 e 0,64, o DNIT adota C = 0,63. Desta forma a vazão como

orificio é calculada pela expressão abaixo:

Q=0,63x4x 2xgxh,emmr/s.

Onde,

I = 9,81 n/s2

h : carga hidráulica em m

A = área da seção da obra, m2.

A seguir são apresentadas as tabelas preparadas pelo DNIT.

PREFEITURÁ IIUIYICIPAL Df, CRÂTEÚS -Rur M.Àoel Àugottinho, 5,14 - B.üro Sio vicentc - Crrteú!/CE.
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Vazão, velocidade e carga hidráulica de bueiros tubulares

trabalhando como orificio com c = 0.63

TIPO
DIAMETRO

(m)

h=D 1=f5D h=2D
o

(m%) v (ny's) a
{m%)

v (nVs) a
(".%) v (ny's)

BSTC OU
BSTM

0,60
0,80
1,00
1,10
1,20
1,30

1,,40

1,50
^1,60

7,70
1,80
1,,90

2,00

0,61
1.25
110

2,78
3,46
L))
5,08

6,M
7,'10

8,26
q 51

10,97

72,40

2,16
zi0
2.79
,o?
3,06
3,18

3,30

3,42
3^53
3,64
3,74
3,85
3,95

0,75
7,54
2,68
3A1
4,23
5,-17

6,23

7,40
8,69

10,12
11,,67

73,X
75,79

2,65
3,06

358
3,74
3,90

4,O4

4,19
4,32
4,46
4,58
4,7^I

4,83

0,86
7,77
3,10
3,93
4,89
5,97

7,1,9

8,9
10,04
11,68

13,,18

1,5,43

77,'r4

3,06
3,53
3,95
4,11

4i0
4,67

1,83
4,99
5,^14
qrq

5,M
5,58

BDTC OU

BDTM

0,80
1,00
1,10
"1,20

1,30
'1,40

1,50
7,60
1_,70

130
'1,90

2,00

2,38
4,38
5,56
6,92
8,45

"10,77

72,08

14,20
^16,52

79,M
2L,81

24,ffi

2,50
2,79
,o?
3,06
3,18

3,30
3,42
3,53
3,64
3,74
3,85
3,95

,o,
5,37
6,81

8,47
1O35
"12,45

1480
17,39
)n )a
,1 1á

26,72

30,37

3,06
3,42
358
3,74
3,90
4,U
4,18
4,32
4,46
4,58
4.71
4,83

337
6,20
7,87
9,78

1"1,95

14,38
't7,08

m,08
23,36

26,95

30,85
35,07

1;1
10Ã

4,14
L1)
4,50

4,67
4,83
4,99
5,14
5,25
5,44
5,58

BTTC OU
BTTM

1,00
1,10
1,20
1,30
1,,10

1,50

1,60
't ,70
1,80

1,90
2,00

6,58
8,35

70,37
12,67
1_5,25

18,"12

21,,29
24,78
,Â io
32,72
37,20

)7q
2_,93

3,06
3,18
3,30

3,42

3,53
3,64
3,74

3,85
?oq

8,05
10,»
12,70
15,52
78,6
22,79

26,08
30,35
35,01

40,08
45,56

3,42
3,58

3,74
3,90
4,04

4,78

4,32
4,46
4,58
4,71,

4,83

930
11,80

74,67
"t7,92

2"1,57

25,63

30,11
35,04
40,43

46,28

52,6',1

3,95
4,14
4,32
4,50
4,67

4f3
4,99
5,14
qro

5,44

5,58

Vazâo e yelocidade dos bueirc capeados trabalhando como orificio para cargas hidráulicas em relaçâo à

altura do bueiro.

TIPO B I h=1'2 H h=lÉE 1=!0 E
o v 0 v 0 v

BSCC 1.00 1,00 3.0ó 3,06 3.42 3.42 1q5 3.95

1,50 1,50 8,43 3,14 o Á') 1,19 10,88 4,83

2,00 r,50 ll23 r2,56 4,t9 14,50 4.83
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BTCC

a
§

À

xGCÉ.
11
n:

Btt

flPO B H
h=lJH h=1,58 1=|0H

0 v 0 v o v
2,00 2,00 17,10 4,12 r9J4 4,83 5,58

2.00 2,50 21.t7 4,83 21.02 5.40 3lr0 6,24

2,00 3,00 3t,71 5.10 15 5? 5,92 41,02 6,84

2,50 ,(n 302r 4,83 31,78 5,40 39,01 6,21

3,00 1,50 16,85 3,74 18,84 4,19 lt75 1,83

3,00 2,m )§ q/ 4.32 29.00 4.83 33.49 5,58

3,00 2,50 362a 4,83 40,54 5,40 46,81 6,24

3,00 3,00 17,66 s10 §l )q 5.92 61,53 6.84

BDCC 2,m 2.00 34.59 4.32 3E,67 4.81 44.66 5.5 8

2,00 )§0 48,34 4,83 54,05 5,40 62lt 6.24

2,00 3,00 63,55 5.30 71,05 s,92 82,01 6.84

) §í) 2,50 60í3 4,83 67,56 5.40 78,01 6.24

3,00 2.00 51,89 4,32 58,01 4,83 66,9E 5,58

1,00 2,50 72,5t 4,83 8t,07 5,40 93.ól 6,21

3,00 3,00 q5 1' 5,30 106,57 t q, 123.06 6.84

2,00 2,00 51,89 4,32 58,01 4,83 66,98 5,5E

2,00 2,50 72,51 4,83 81,07 5,40 93,61 6,24

2.50 2.50 90,64 4,83 101,14 5,40 I 17,02 6,24

1,00 2,00 71,83 4,12 8i,01 4,E3 100,48 5,58

1,00 2,50 108.77 4,81 12 r.61 5.40 140,42 6,24

3,00 3,00 142,98 510 r59.86 5q) 184,59 6.84
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Para o trecho em estudo, é apresentada a seguir, em forma de planilha, a relação dos bueiros

Relaçâo dos Bueiros a serem implantados

TRECHO I: ESTRÁDA QUE LIGA AS LOCALIDADES DE CANTAGALO A SANTO ÁNDRÉ

PREFEITURÁ MUNICPAL nf Cn-l.IEÚs -Rur Mrnoel Augustinho, S.ll - Bairro slo VicÊntê - CrrtGúú/cE
CEP: 63?00{(10 - Têlefonc/frx: (Ílt) J692 J303 - prcfeiturscr.t.ui a_r gmril.co rr
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ía

r BACIAS

Qp (m'/s)
Calculada

(TR=25

anosl

Qp (m'/sl
Calculada

(TR=50

anost

ESTÂCA DE

PROJETO

ÍIPO DE OBRA
(IMPTANTAR}

Qp (m'/s)
AdmlssÍvel

(Cana!)

Qp (m'ls)
Admlssível

(Orlfíclo h=H)
OBSERVAçÃO

L B-1 0,47L 0,599 E93 BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

2 B-2 0,427 0,608 E106+ 10,00 BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

3 B-3 0,410 0,598 E737 ESrC 0 0,60 m o,43 0,61 IMPLANTAçÃO

4 B-4 0,477 0,606 E142+10,00 BSrC 6 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

5 B-5 0,471 0,s99 E200+ 15,00 BSTC O 0,60 M o,43 0,61 IMPLANTAçAO

6 B-6 o,4L9 0,607 E249+ 10,00 BSrC 0 0,60 m o,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

7 B-7 o,427 0,610 E265+10,00 BSrC 0 0,60 m o,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

8 B-8 o,4L9 0,607 E285 BSTC 0 0,60 m o,43 0,61 IMPLANTAÇÃO
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Qp (m'/sl
Calculada

[R=25
anos)

Qp (m'ls)
Calculada

(TR=50

anos)

ESTACÂ OE

PROJETO

TIPO DE OBRA
(IMPI.ANTAR'

Qp (m'ls)
AdmissÍvel

(Canal)

Qp (m'/sl
Admlssível

(Orifício h=H)
oBsERvAçÃo

9 B-9 0,406 0,s96 E338+10,00 BSrC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃo

TRECHO 2: ESTRÁDA gUE LIGA A CE t87 A LOCÁLIDADE DE S.lXrO,tXrÔXtO AZEVEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÍlS -Rur Mrnoel Auguurlnho, S{{ - Bairro Sio Viccntc - Crrt€úr/CE.
CEP: 63700-{X}0 - Tcl.Íobc/firr (8t) 3692 3J03 - preÍcituÍâcrrlcur 4Emâilcom
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Nr BACIAS

Qp (m'/s)
Calculada

(TR=25

anos)

Qp ím'/sl
Calculada

(Tn=59
anos)

ESTACA DE

PROJETO

TIPO DE OBRA
(rMPlÁNTAR)

Qp (m'/sl
Admissível

(Canal)

Qp (m'/s)
Admissfuel

(Orlfíclo h=H)
OBSERVAçÃO

1 B-1 0,407 0,597 E3+5,00 BSTC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçAO

2 B-2 o,472 0,600 E110+10,00 BSTC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

3 B-3 0,419 0,607 E201+5,00 BSTC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçÃo

4 B-4 0,419 o,607 E215+ 18,00 BSTC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

5 B-5 0,406 0,s96 E4L3+ 12,0O BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLÂNTAÇAO

6 B-6 t,772 2,7!5 E444 BDTC 0 0,80 m 2 38 IMPLANTAçAO

at,
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Nr BACIAS

Qp (m'/s)
Calculada

(TR=25

anos)

Qp (m'/s)
Calculada

(TR=50

anos)

ESTACA DE

PROJETO

TIPO DE OBRA
(rMPt-ANTAR)

Qp (m'ls)
Adm3ssÍvel

(Canall

Qp (m'/s)
AdmlssÍvel

(Orifíclo h=H)
OBSERVAçÃO

B-7 1,809 2,737 E484+7 ,OO BDTC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

8 B-8 0,400 0,501 E508+10,00 BSTC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

TRECHO 3: ESTRÁDA QUE LIGA A CE 187 A LOCALIDADE DE CURRAL DO MEIO

Nr BACIAS

Qp (m'ls)
Calculada

(TR=25

anosl

Qp (m'lsl
Calculada

(TR=50

anosl

ESTACA DE

PROJETO

TIPO DE OBRA

írMPráNTARI

Qp (m"/sl
Admlssível

(Canal)

Qp (m'ls)
Admlssfuel

(Orlfíclo hcH)
OBSERVAçÃO

1 B-1 0,420 0,608 E47+5,0O BSrC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

2 B-3 0,419 o,607 E78+13,00 BSTC 6 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAÇÂO

3 B-3 o,4L9 o,607 E98 BSrC 0 0,60 m o,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

4 B-4 1,7t9 2,721 E148 BDTC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

.., R
?)

3
PREFEITIJRA MUNICIPAL D[, CRATf,Ús -Rüs Msnoêl augu0tlnho, íl.l - Brlrn] Sã{) vkcnte - Crrteúr/CE.

CEP: 6j7ll0-000 - Têlcfonc/Írür (88) J692 J303 - prcfeiturscrütoulao)gmallcom
í

'f6 iÊ

(

ffir
MUNr( tPt()
VERDÊ

*ct<

{"



('
lcnaisús

Í,.+íilü

Iônmeu

(

Ne BACIAS

Qp (m'/sl
Calculada

ITR=25
anos!

Qp (m'ls)
Calculada

(TR=50

anosl

ESTACA DE

PROJETO

TIPO DE OBRA
(rMPr-ANTAR)

Qp lm'/s)
AdmlssÍvel

(canal)

Qp (m'lsl
Admlssível

(Orlíício h=H)
oEsERVAçÃO

5 B-5 7,7L5 2,777 E168+5,00 BDTC O O,8O M 2,38 IMPLANTAÇÃO

6 B-6 0,427 0,610 E175+ 10,00 BSrC 0 0,60 m 0,43 o,67 IMPLANTAÇÃO

7 a-7 1,690 2,079 8794 BDTC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÂO

I B-8 1,681 2,077 E242+6,OO BDrC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

9 B-9 1,901 2,227 E263+5,00 BDTC O O,8O M 2,38 IMPLANTAÇÃO

10 B-10 0,4L9 0,607 E277+L4,00 BSrC 6 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

11 B-11 0,4tL 0,599 E303 BSrC 0 0,60 m o,43 0,61 IMPLANTAçÃO

LZ B-12 0,412 0,600 E310+10,00 BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

13 B-13 0,427 0,609 E328+ 15,00 BSTC 6 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

L4 B-14 o,420 0,607 E358+10,00 BSTC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO
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Nr BACIAS

ap (m'/s)
Calculada

(TR=25

anos)

Qp(m7s)
Calculada

(TR=50

anosl

ESTACA DE

PROJETO

TIPO DE OBRA

IIMPTANTARI

Qp ím'/sl
Admlssível

(Canal)

Qp (m'/s)
Admlssível

(OrlfÍcio h=H)
OBSERVAçÃO

15 B-15 o,407 o,597 E383+10,00 BSTC 0 0,60 m o,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

16 B-16 0,472 0,600 E4!2 BSTC 0 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

L7 B-17 0,408 0,598 E448+5,00 BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

18 B-18 1,691 2,O79 E486+ 10,00 BDTC @ 0,80 m 2,38 IMPLANTAÇÃO

19 B-19 1,693 2,082 E496+5,00 BDTC O O,8O M 2,38 IMPLANTAçÃO

20 B-20 1,687 2,O75 E520+10,00 BDTC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

2t B-27 1,690 7,078 E528+10,00 BDTC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAÇÃO

22 B-22 1,901 2,2L9 E561+ 12,00 BDTC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAÇÃO

23 B-23 0,406 0,s96 E572+5,00 BSTC @ 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

24 B-24 1,899 2,217 E598+ 15,00 EDTC @ 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

B
.,t8
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N0 BAClAS

Qp (m'/s)
Calculada

(TR=25

anos)

Qp (m'ls)
Calculada

(TR=50

anost

ESTACA DE

PROJETO

TIPO DE OBRA
(IMPTANTAR}

Qp (m'/sl
AdmlssÍvel

(canall

Qp ím'/s)
AdmlssÍvel

(Orlfíclo h=H)
OBSERVAçÃO

25 B-25 1,898 2,216 E62t BDrC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

Ne BACIAS

Qp (m"/s)
calculada

(TR=25

anos)

Qp (m'ls)
Calculada

(TR=50

anosl

ESÍACÁ DE

PROJEÍO
TIPO DE OBRA
(IMPlANTARI

Qp (m'/s)
Admlssível

(Canall

Qp (m'lsl
AdmlssÍvel

(Orlfício h=Hl
OBSERVAçÃO

1 B-1 0,420 0,608 E17+10,00 BSTC 6 0,60 m 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

2 B-2 1,695 2,086 E48 BDTC O O,8O M 2,38 IMPLANTAçÃO

3 B-3 1,901 2,219 E61+10,00 BDTC 0 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

4 B-4 7,687 2,O75 E99+10,00 BDrC É 0,80 m 2,38 IMPLANTAçÃO

TRECHO 4: ESTRÁDA QUE LIGÁ ÁS LOCALIDADES DE I]MBTIRANA Á BARRÁ SIMIÃO

TRECHO 5: ESTRÁDA QUE LIGA Á CE 187 Á LOCALIDADE DE POCINHOS

PREFfITURA MUNICIPAL DE CRATEÚs -Rur Mmoel AugurriÍho, s{{ - Brtrro sio vicGnrc - crrreúr/cf,.
CEP: 63700{)í10 - Tclefone/Í{r: (8t) J692 JJ03 - prcÍciturâcrxtêu. a)gmrilcom
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Ne BACIAS

ap (m'/s)
Calculada

(TR=25

anos)

Qp (m'/sl
Calculada

(TR=50

anos)

ESTACA DE

PROJETO

TIPO DE OBRA
(TMPT.ANTAR)

Qp (m"/sl
AdmlssÍvel

(Canal)

Qp (m'/sl
Admlssível

(Orlfíclo h=H)
OBSERVAçÃO

1 B-1 0,408 0,598 E170+10,00 BSTC 6 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

2 B-2 o,4tt 0,599 E342 BSTC O 0,60 M o,43 0,61 IMPLANTAÇÃo

3 B-3 o,4t7 0,60s E472 BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAçÃO

4 B-4 0,411 0,599 E488 BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

5 B-5 0,4L7 0,605 E633 BSTC O 0,60 M 0,43 0,61 IMPLANTAÇÃO

ia

(

f!



iãã"
I

TÊUS

I

lr
1.r:,
I

CRATEÚ

5. ESTUDOS DE ALTERNATIVAS DE PROJETO

Após estudo preliminar para a elaboraÉo do projeto técnico de

recupêraÇáo de estrada vicinal e pavimentação êm pedra tosca em diversas

estradas localizadas no município de Crateús-CE, foram observados alguns

fatores.

Sugerimos as opçoes de tenaplenagem com e implantaÉo de

bueiros nas estradas que ligam algumas localidades e a CE 187, como também

pavimentação em pedra tosca nos vilarejos. A outra opçáo seria a

terraplenagem com pavimentação asfáltica e drenagem em todos os trechos

indicados em projeto. Portanto, cada opÉo teria assim sua particularidade.

A terraplanagem compactada com a implantaçáo de bueiros é

necessária paÍa corrigir imperfeições no relevo local, determinar as inclinaçoes

para evitar o acúmulo de água no leito da estrada, evitar isolamento das

comunidades nos períodos de grandes chuvas, e que a estrutura resultante

possa economicamente suportar a repetição das cargas por eixo incidentes,

em condiçÕes de segurança e conforto para o usuário, durante o novo perÍodo

de projeto estabelecido.

A pavimentação em pedra tosca será implantada apenas nos

locais onde existem casas, no câso dos vilarejos, por ser mais eficiente, ter

maior durabilidade e resistência a intempéries.

Como dito anteriormente a outra opÉo seria pavimentar todos os

trechos com revestimento asfáltico.

Comparando as opçôes citadas anteriormente escolhemos a

opção de tenaplenagem com implantaÉo de bueiros e a pavimentaçáo em

pedra tosca nos vilarejos, pois as mesmas apresentam uma resistência

mecânica satisfatória para o tráfego local, com baixos custos de implantaçáo

(cerca de 15% do valor da pavimentaçáo asfáltica) e manutenção, vindo a

equilibrar a relação custos/benefícios. t:+./", q"e
W.bMb
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6. DESCRIÇÃO GERAL DO SISTENIÀ VIARIO EXISTENTE

O sistema r"iáno existente e composto por estradas munictpais que

correspondem aos seguintes trechos:

As estradas supracitadas sâo caracterizadx como municipais, e possuem pouco

tráfego diáno. As vias englobadas fazem parte de rotas de acesso aos respectivos

vilarejos de onde parte a maiona da rodovia estadual CE 187, que cruza o murucípio de

Crateús, e chegam os sewiços básicos como saúde e educação, oferecidos pelo poder

público munícipal. O pavirnento existente nessas üas e o leito natural, poÍtanto passivel

de recuperação. O estado de conservaçâo do paümento dessas estradas está bastante

precário, justificando o processo de recuperação com implantaçâo de drenagem, uma

vez que prejudica a locomoção de todos os moradores e frequentadores destas regrões,

como também o acesso aos serviços oferecidos pelo município de Crateús.

Crateús, 30 de novembro de 2023

.**.Jrg

21./" |Y*
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I ESTRADA QLTE LIGA AS LOCAIIDADES DE CANTAGALO A SANTO

ANDRE

2 ESTRADAQUE LIGA A CE 187 A LOCALIDADE DE SANTO ANTOTT-IO

AZE\EDO

ESTRADA QLIE LIGA A CE I87 A LOCALIDADE DE CURLAL DO MEIO

.t ESTRADA QLTE L]GA AS LOCALIDADES DE UMBLIRANA A BARRA SIMIÀO

5 ESTRADA QLTE LIGA A CE I87 A LOCALIDADE DE POCINHOS

PREFEITURÁ MUNTOPAL tN GRATEúS -Ru. M.ôo.l Altpíínho, s/ra - B.iÍIo sio Vkêntê - Cr.teúdCE
CEP: 63700,&) - TeLtun€/Íãr: lSal 3592 3303 - pEÍEitur.cr.teu3tPgmâil,com
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13. coNsrDERAçors crmrs rARA ExECUÇÃo Dos sERvrÇos

Objetivo do Memorial

O objetivo do presente memorial é m(xtrar como serâo executadas a-s dl,ersas etapas, as especificações dos

materiais e nomas empregadas na execuçâo da obra acima citada.

Projetos

Todos os projetos necessários á execuçào dos serviços serâo fomeçidos pela Prefeitura Municipal e quaiquer

dúvidas posteriores deverào ser esclarecidas com a fiscalização.

Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Projeto foram utilüadas as tabelas SICRO l0/2023. SINAPÍ-l I/2023 e a SEINFR}ú/CE 28.

ambas sem desoneração de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.

BDI Utilizado

Conforme exposÍo anteriormente no orçamento e nas composiçôes de BDI expostas de acordo com Acórdão

ICU 262212O13 a Preleitura Municipal adota un BD[ para serviços de acordo com as Planilhas em anexo.

Execução dos Serviços

O contratado deverá dar inÍçio aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data

da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contmtados serão executado rigorosamente de acordo com estas Especificações, tx desenhos e

demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela FiscalúaSo todos os trabalhos que não satisfaçam às condições cont|.atuâis.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficializaçâo pela

Fi*alização, ficando por sua contra exclusiva as despesas decorrsÍltcs dessas prolidências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeihrra e a terceirm. decorrentes de sua

negligência, impericia e omissâo.

Será mantido pela CONTRATADA. perfeito e ininteÍrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho.

cabendalhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decoúentes de neglig&rcia durante a execução das

obras, até a enlrega definitiva.

A utilização de eqüpamentos, aparelhos e fer.amentas deverá ser apropriada a cada serriço, a critério da

Fiscalização e

Supervrsào.

A CONTRATADA tomará todas as pÍeçauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de

prédios vizinhos, cânalizaçôes e redes que possám ser atingidas. pavimentaçôes das áreas adjacentes e outras

PREFEITUR,{ ÀfUNICIPAL DE CR^TEÚS -Rus lllrroel Àuguitinho, S4,l - Bairro S5o vicehte - Crrleús/CE
CEP. 63700400 - TekÍone/Ínr: (88) J692 3303 - prêfêiturrcrrteuú-gnBiLcom
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propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e traoseuntes durante a execução de todas as etapas da

obra.

Normas

São paíe irtegrante deste cademo de encargos, independentemente de tsanscrição. todas as normas (NBRs) da

Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DERICE, que tenham relação com os

sen'iços objeto do contÍato.

Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeta qualidade e suas especificações deverào ser respeitadas.

Quaisquer

modificações dererão seÍ autoÍizadas pela fiscalização.

Caso julgue necesúrio, a Fiscalizaçâo e Superüsão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios

relatiYos a

materiais a serem utilizrdos e o fomecimento de amostras dos mesmos-

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conseÍtação de suas caracteÍisticas e

qualidades para

emprego nas obras. bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados

sobre

plataformas de superficies limpas e adequadas para tal firrr. ou ainda em depósitos resguardados das intemperies.

De um modo geral. serão r'álidas todas as instruçôes, especificações e normas oficiais no que se refere à

recepção, transpo e, manipulaçâo. emprego e estrragem dos matqiais a serem utilizados nas diferenÍes obras.

Todos os maleÍiais, salvo disposto em contrário rras Esp€cificações Técnicas, serào fornecidos pela

CONTRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários a&ninistrativos sÍn númeÍo e

especialização compatíveis com a natureza dos serüços. bem como materiais em quantidade suficiente para a

execuÉo dos tuabalhos.

Todo pessoal da CONTRÁTADA deverá possuir habilitâção e expeliàcia para executaÍ. adequadameate, os

seniços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontsatada que, na opiniào da Fiscalização, nào

executar o seu úabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, tempeÍarnental, desordenado ou

indesejável por outros motivos, deveá, mediante solicitação por escrito da Fiscalizaçâo, ser afastado

imediatamente pela CONTRATADA.

Assistência Tecnica e Administrativa ,, ,

PREFEITURÁ IIUMCIPÂL DE CRATEÚS -Ru. M.noel Augustinho, 544 - Bsirro São viceDtc - Cr.tcús/CE,
CEP: 637ü1400 - Telefone/fàx: (tt) 3692 3303 - prefeituracnÍeu(arprEilcom
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Para perfeita execução I completo acâbamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as

responsabilidades legais vigentes. a prestt toda assistênçia técnica e adminrstrativa necessária ao andamento

conYeniente dos trabalhos.

Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo dâ contratadâ, para execução do; serviços toda a despesa refeÍente à mão-de-obr4 material.

traÍlspoÍte, leis

sociais. licenças. en§m multas e axas de quaisquer natuÍezas que inqidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada ob,rigatoriame nte no CREA-CE em até cinco (05) dias úreis a partir da cxpedição da

ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo seÍ aprssentadas a Prefeitura cópias da ART. devidamente

protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma-

Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construror o cumprimenlo das disposições no rocante ao eÍnprego de equrpamentos de "segurança dos

operários e sistemas de proteção das nráquinas iníaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes.

cintos de segurança luvas. máscaras etc., quando necesúrios. como elementos de proteção dos operários. As

máquinas deverão conter dispositil'os de proteção tais corno: chaves apropriadas. disjuntores, fusiveis. etc.

Deverá ainda, ser at€ntado paÍa tudo o que reza as normas de regulamuruqâo "NR-'I8" da Legisla$o, em rrgor,

condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho. a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas:

b) Parahsar imediatamente as obras nas suas crrcunüziúanças, a ftrn de evitar a possibilidade de

mudanças das ckcrmstâncias relacionadas çom o acidentel e

c) Solicitar imediataÍnente o comparecimenro da FISCALTZAÇÀO no lugar da ocorrência, relatando o

fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança. guarda e conservação de todos os materiais.

equipamentos. ferramentas e utensilios e. ainda. pela proteção destes e das instalaçõ€s da obra.

A CONTRATADA deverá manter liwes os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água

situados no cantciro, a fim de combater eticientemente o fogo na eventualidade de i-ocêndio, ficando

expressamente proibida a queima de qualquer especie de madeira ou de outro material inflamável no local da

obra.

No canteiro de habalho. a CONTRATADA deverá manter diariamflte. duÍante as 24 horas. um sistema eficiente

de vigilância efetuado poÍ número apropriado de homens idôneos. devidamente habilitados e uniformizados.

munidos de apitos, e eventualmente de armas, com r€speúivo "porte" concedido pelas autuidades policiais

PREFEITURÁ À!t \-ICIPAL DE CRATEÚS -Rua Mrnocl Augustinho, 544 - B.üro Sâo vi.etrte - Crrteús/CE.
CEP! 637oo{)0o - TêhÍone/Í.r: (8a) 3692 330J - prêÍcíurrcrrt€uú Êdilcom
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r.. HTPECIFICAÇÓES IÉCNICAS

l.l I 2.1 t 3.t / 4.1 / 5.IADM|NISTRAÇÃO DA OBRÂ

r.t I 2.1 t 3.t i 4.1 / s.l ADIrtrMsrRÂÇÃo DA oBRÁ

A administraçào local consiste em formação de estruhrra administativa no canteiro de obra com equipamentos.

técnico nas áÍeas especifica para execuçào e gerenciamento dos scrviços.

Antes do inicio da consfuçào propriamente dita. deverão ser executadas todas as instalações proüsórias

necessárias. obedecendo a um programa preestabelecido para o canteiro de obras, de tal modo que facilite a

recepçào, estocagem e manuseio de materiais.

As instalaçôes provisórias deverão satisfazer às necessidades da obra. dc acordo com as suâs características

próp1as.

Placas informativas. de sinalizaçâo de háfego, bem como iluminação notumÀ nos casos eln que a

FISCAI-IZAÇÃO achar necesúrio;

A CONTRATADA dererá tomar todas a-s providências indispensáveis para fomecer energia elénica requerida

para a obra. incluindo linhas de h-ansmissão. circuitos de distribuição. transformadores e outros eqúparnmtos

necessários à distribuição de energia ao local ou locais de uso da CONTRATADA.

No término do contrato, a CONTRATADA deverá desmontar e remover as liúas de distribui$o que abasteciam

os canteiros dc obras e de serviços. dâ CONTRATADA e ou das subcontratadas. e que façam parte das

instalaçôes permanentes do sistema de energia eletrica.

Não será efetuado qualquer pâgamento relativo ao fornecimento de anergia elétrica para firls de construçâo das

obras. ficando estes custos às exp€nsas da CONTRATADA.

1.2 PL{CAS PADRiIO DE OBRÁ

Serão colocadas duas placas alusivas à obra com dimensôes (3,00 x 1,50)m nos techos determirado pela

hscaliza$o. Esta deverá ser em chapa de zinco fixada em linhas de madeira e estar de ac!Ído com programa de

financiamento.

I.3 MOBILIZAÇÃO DE EQLTPAMEN-TOS EM CAVÁLO MECÀ\ICO C/ PR,ANCIIÂ DE 3 ED(OS

O item corresponde às despesas com transporte- caÍga e descarga de equipamentos, materiais e ferramentas, alem

da mobilizaçâo da nrâo de otra (equipe de trabalho). A mobilização consistini m colocaçâo e montagem, no

local da obra de (odo os maleriais- equipamentos e ferraÍnentas necessários à execução dos serviços, de acordo

com o cronogra[u de execução. inclusive a instalação do canteiro da obra e outras in§alações necessárias ao

trabâlho da CONIRATADA. 
,l;,*_,,. 
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A CONTRATADA deverá transpoíar os equipamentos Vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo liso, para o

canteiro da obra. num cavalo merânico três eixos. Ver exemplo foto abaixo:

s.2 DEsr\ÍoBrLtLAçÃo DE EeupAnÍE.r-Tos EM cAVALo wcÀrrco cl pRÂNcEA DE J ED(os

A desmobilização dos equipamentos será realizada da mesma fornur como no item anterior, realüado ataavés

cavalo mecânico três eixos para os locais de origem dos equipamentos. Ver exemplo da foto anterior.

sERVrÇ(N PREPARATÓRrO§

1.4 t 2.2 t 3.2 I 4.2 I sJ LOCAÇÃO DE PA!'IMENTAÇÃO

Êste serviço consiste na marcaçào topográfica locando todos os elernentos necessários à execuçào. constantes no

projero. Deverá prever a utilizaçâo de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequadoe para uma

perfeita marcação dos projetos e greides, bern como para a locação e execuçào dos serviços de acordo com as

locações c os niveis estabelecidos nos projeÍos. A mediçào será em metro (m) de serviço executado.

I.5 I 23 I 33 I 4.3 I 5.4 DESMATAMENTO. DESTOCÂMENTO E LTMPEZA DE ÁNI,I OT ÁNTI COiT
Ánvonrs or »lÀnETRo ATÉ o.ls m

E feita a retirada com rator de esleira da vegetação existente oo terreno. Foi considerada uma espessura de 5 cm

solo da camada vegetal. que ao ser retirado rebaixa a liúa do teÍreno nessa espessum. A rnedição deste sen'iço

deverá ser realüada de acordo com o quantitativo executado em m'? de limpeza mecanizada da camada vegetal e

superlicial do terreno com rralor de esteüas.

PREFEITURÁ MUNICIPAI Df, CRÂTEÚS -Rus M.n@l Augu§rinho, 544 - BâiÍro Sáo Vteot€ - Crrteús/CE
CEP: 63700{00 - TehÍotrc/Írx: (88) 3692 3303 - prefeitumcrrt€u{4'grrnilcom
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DRENAGEM / OBRÂS D'ARTE CORf,ENTE
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1.6 tz.4 t J.1 I 4.4 I s^5 EscAvAÇÃo MECANzADA DE VALA coM pRoF. ArÉ r*s l,I 6,corl
MoNTANTE E JUSÀ\TEruMA co postçÃo poR TRECHoL ESCAVADEIRA (0.8 MJ). LARG. DE r,s
M A 25 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIÀ EM LOCÀIS COM ALTO N*iVEL DE TIINNTTNÊi'ICU
AF 02/202t

A escavaçào com escavadeira hidráulica. exclusivamente. é usada na execução de cortes em segmentos de üas.

onde a distância de transporte do matqial escavado não ultrapasse 50 m, ao Iongo do eixo e no interior dos

limites das seçôes do projeto. que deflnon a largura da via. ou em seções mistas onde o material de corte é

lançado no aterro lateral. As operaçõ€s deste processo de escawção compreendem:

. Escaração dos materiais constituintes do terreno natural, até o greide de terrapleoagem indicado no projeto

. EseraSo, em alguns casos, dos mareriais constituinles do teneno natural. em espessuras abaixo do greide de

terraplenagem, iguais a 60 crn quando se tratar de solos de elevada expansão, baixa capacidade de suporte ou

solos orgânicm. conforme indicações do projeto, complementadas por observações da Frscalizaçâo durante a

execuçâo dos serviços.

Os solos a serem escavados nessa categoria compreendem solos em geral, residual ou sedimentar. seixos rolados

ou nào, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade que apresentem.

I.1 I 2.5 I 3,5 I 4.5 I 5.6 CONCRETO CICLóPICO FCK = 15MPA. 30% PEDRA DE MÁO EM \'OLUME
REAL, INCLUSI!'E LAÀIÇAMENTO. AF 05/202I

Para a execução dos berços para colocaçào dos tubos de concreto, se fará um concreto ciclópico. com largura

variando de acordo com o tubo(ver memória de cálculo e projeto) e altura de 40 cm. A composição delerá

atender fck igual a 15 Mpa, com cerca de 307o de pedra de mào.

. Caracteísticas:

- Concreto dosado em obra. classe de resistência Cl5, com britâ 1, relaçâo iiguaicimento igual a 0,75: EepaÍo

mecânico em betoneira de 400 litros:

- Pedra de mào (tamtÉm conhecida como pedra marroada ou rachão) - agregado graúdo com dimensôes ente 76

e 250 mm e que atenda à norma ABNT NBR 721 I ;

o Execuçâo:

- Após verificação da trabalhabilidade do concreto fck : l5 MPa e moldagem dos corpos de prova para controle

da resistàrcia à compressào, lançar a primeira camada de concreto, com cerca de 20 cm de altur4 com a

utilização de jericas e caso especificado. promover adensamorro com vibrador de agulha;

- Iacorporar a pedra de mão limpa e saturada de água à massa manualmente, guardando distâncias de cerca de l0

cm enke uma e outra pedra:

- Lançar segunda camada de coocÍeto, com altura de cerca de 5 a 20 crn acima do topo das pedras, e caso

especificado. pÍomover nova vibração:
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- Incorporar segunda camada de pedras de mão, e assim sucessivamente até atingir-se o topo da estutura que

estiver sçndo moldada.

Durante o lançamorto, adeosamento e acabamcnto superficial, o concreto deverá ser protegido da perda d'água

provocada pela insolação dileta, incidência de ventos ou baixa umidade relativa do ar. Esta proteção eüta â

fissuraçào associada à retração plásica do concreto. O concÍeto tamtÉm deverá ser protegido da aÇào düela de

chuvas fortes. arraves de sua cobertura com lonas plásticas.

O lançamento do conqeto deve ser contolado de tal forma que a pressão produzida pelo concreto ftesco nâo

ultrapasse a que foi considerada no dimensimamento das formas e do escoramento.

Depois de iniciada a pega, deve-se ter o cuidado de nào movimefltar as formas. nem provocar esforços ou

deformaçào nas cxtremidades de armações deixadas para amarração com peças a constrür posteriormente.

O concreto deve ser lançado o mais próximo de sua posiçâo finat. não sendo depositado em grande quantidade

em detemrinados pmtos para depois ser espalhado ou manipulado ao longo das formas. Deve-se ter especial

cuidado cm eoc*rer cada trecho de forma evitando que o agregado grosso fique em contado direto com a

superficie, e fazendo com que o concreto envolva as barras de armadura sem as deslocar.

Cuidados complementares:

. ConcÍetos com suspeita de terem iniciado pega antes do lançamento devem ser recusadosl

. O adensaÍnento, que objetiva atingir a máxima densidade possível e a eliminação de vazios. dere ser executada

por equipamentos vibratórios mecânicos.

o Evitar ao máximo encostar a agulha do yib,rador na armadum. pois a vibra$o da bana pode gerar vazios em

sua lolta, prejudicando sua aderência ao concreto.

1,8 I 2,6 I 3,6 /45 I 5.? TUBO DE CONCRETO PARÁ REDES COLETORÁS DE ÁCUNS PT,WINTS.
DIÂMETRO DE 600 MM. JUNTA ÚGIDA. INSTALADO EM LOCAL COI}I ALTo NÍ\EL DE
INTERFEREICIAS . FOR,\ECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF T2/2OTS

2.7 I 3.7 I 4.7 ITURO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DTÂMETRO
DE 8OO MM, JUNTA RíGTDÀ INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍITL DE NTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AT 122015

As obras de execução das redes de droragem, executadas com tubos de concreto, deverâo obedecer

rigorosametrte a NBR 8890 e NBR 1226ó- às recomendações específicas dos fabricantes dos materiais

empregados e aos requisitos exigido pela SUPERVISÂO. As evenruais alterações no projeto deverào ser

efetuados ou aprovadas pelo projetista- sendo aspectos particulares. casos omissos e obras complementares. não

consideradas no projeto. devem ser especihcados e detalhÂdos pela SUPERVISÀO de projetos c obras. A

CONTRATADA será responúvel quanto ao uvr obrigatório e correto, pelos operários- dos equipamentos de

proteção indrvidual de acordo com as Normas de segurança. Higiene e Medicina do trabalho. A responsabilidade

civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou do seniço é dâ CONTRATADA.

A execução deverá:
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'ser acornpanhada por equipe designada pela CONTRÁTADA e supenisronada por profissional legalm«rte

habilitado;

. ter a sua demarcação e acompanhamento executado por equipe de topografia;

. atmder às deteÍminações de Segurança. hrgiene e medicina do trabalho;

. ser consideradas em todas as eapas, a saber: locaSo, sinalizaçâo, lsyantamenro da pavimenta€q escawÊo,

escoÍamento. esgotamento, assentameÍlto, incluindo os tipos de apoio e envolvimento, juntas, reaterro, poços de

visita. reposiçôes de pavimento. e cadastramento;

. durante a execu$o do serviços. não é permitldo o bloqueio. obstrução ou eliminafo de cursos d' água e

canalizaçôes existentes. salvo nm casos em que o construtor apresentar projeto de análise do responsár.el pela

interferência. que fomecerá aprovaçâo, mediante termo oficial.

BUEIRO TUBULAR DE CONCRETO

Objetivo

Esta padrqlizaçâo tem como objetivo. classificar e estabelecer os formatos. dimeÍrsôes e performances exigiveis

nos tubos pré-moldados de concreto a serín utilizados na construção das redes tubulares implantadas.

DeÍinições

Tubo de concreto é o elemento pré-moldado de seSo circular de concreto arrnado a ser utilizado nas redes de

águas pluviais. conhecidos como bueiros h.rbulares de concreto. Para o escoamento segruo e satisfatóno, o

dimensionamento hidráulico dcve considerar o desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada.

além de evitar a ocorrência de lelocidades erosivas. tânto no ter€no natuÍal. como na própria rubulaçào e

disposi tivos acessórios.

Equipâmentos

Os equipamenros devem ser do tipo, tamanho e quanlidade que venham a ser adequados aos tipos de escavação

e necesúrios para a execuçào satishtória dos serviços, inclusive equipamentos de segurança. Os equipamentos

básicos nçcessários à execução cornpreendem: guincho ou caminhào com grua ou guindauto; camiúão de

carroceria fixa ou basculante; betoneira ou caminhão; pá carregadeira: depôito de águal carriúo de

concretagcm; retoescavadeira, vibrador de placa ou de imersão: compactâdor mantul ou mecânico; feÍramentâs

manuais.

p3ç1 valas de profundiclade até 4,0 m, com escavação mecânica, recomenda-se utilizar rerroescavadeiras,

podendo ser utilizada escavação manual no acerto final da lala. Para escavação mecânica de valas com

profundidade al«n de 4,00 m recomenda-se o uso de escavadeir.r hidráulica.

Materiâis
Rejurltamento

Os tubos serão rejuntados com argamassa dc cimento e arei4 no traço volumétrico de l:3. O rejuntamento deve

ser feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulaçào, a fim de garantir a sua estanqueidade
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Reaterro

O reaterro envolvendo os tubos será manual até a altura de 20 cm acima da sua goatriz supeÍiq. A altura mínima

de recobrimento acima da geratrD superior das redes tubulares, deverào seguir a tabela abaixo:

Altura minima de recobrimento

TUBOS CLÂ!iSE D'AXETRO INTERI{O
ALÍURA OE ATERRO SOBRE O TUBO

rha[rA AXIMA

NBR 849012003 m m m

PS -2 0 30 0 40.0 50 E c.60 055 400

PA-í

070e080 055 475

0.90 055 475

100 055 4 75

l20e 150 0.55 4 75

0.30 0.40: 0 50 E 0.60 0.50 575

D7ôe080 0.50 6 15

090 0.50 640
'r 00 0.45 705

l20e 150 040 800

PA-3

030 040 050E060 035 1100

070e080 035 U t5
090 0.30 r1 45

1.00 030 11.75

120e150 030 t2 t5

PA.2

Tubos

Os tubos seÉo pré-moldados de concreto armado, de encaixe tipo ponta e bolsa, ou macho e Gmea, obedecendo

as exigências da NBR 8890, classes PA-1. PA-2 ou PA-3 (Classe de hrbos de concreto armado). em funçâo da

alhua máxima do atsÍro e con forme indicação de projeto. moldados em formas metrilicas e ter o concreto

adensado por ribraçâo ou centrifugaçio.

O concreto usado para a fabricação dos tubos deve ser confeccionado de amrdo com a NBR 12654. NBR 12655

e dosado experimenlalrnente para a resislência a compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa ou superior se

indicado no projeto especiÍico.

Deverão ainda obedecer as dimensões estabelecidas na tabel4 aqui apresentada, sendo admitidas as tolerâncias

prcüstas na referida especificaçào.

PaÍa o escoamento seguro e satisfatório, o dimensionamento hidráulico deve considerar o desempanho do buerro

com velocidade de escoamento adequad4 alân de eütar a oconência de velocidades erosivas, tanto no teÍeno

natural, como na própria tubulaçâo e dispositivos acessórios. .;,!;=
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O diâmetro minimo a ser adotado para as redes tubulares, devera ser o çe atenda as vazões calculadas, que eüte

entupimentos e facilite os tr-abalhos de limpeza.

Para especiltcação da classe, do tubo ,deve-se adotar a classe correspondente a forca igual ou superior que

resulta do cálculo. devendo atender a carga mínima de fissura (trincâs como a carga mínima de ruptura. no

ensaio de compressào diametral.

Cargas minimas de trinca e de ruptura (N8R8890)

,i-.

tj

5

Ê

rf

&

2000
Ca dramelÍâlde fissuÍa ru a kN,m

I CaÍga drametral de ÍssuÍa ou ruptura rod, ê a releçáo entre a cãrga de tnncâ ou ruplura e o drámetro ÍK|mrnal do
lubo

2 Para tubos simples com D s 400 mm. a €rga mínrma de ruptura é a correspondente a este valoÍ
3. Outras classes podem ser admiúdas mediante acoído entrc Íabricante e compradoÍ devendc ser satrsíeitas as

condrçõês estabelêcldas nesla noÍma para fubos de clalse normal Para iubos armados a carga de ruptura deve
coíTes dera;5daaâ a de flssura ninrma

Nomenclatural
PS = Tubo de concreto srmples para águas plulrars-ES = Tubo de concÍeto smples para esgoÍo sanftáno
PA = Tubo de concreto aÍmad,c para águas pluvrars: EA - tubo de concrelo armâdo para esgoto sanflârrc.

Erecução

Condições iniciais

Os seniços iniciais para a implantaçào da rede tubular, como a locaçào feita por insfumeÍltação ropognáfica

após desmatarnento e regularizaçâo. deverào estaÍ concluidos e liberados pela SUPERVISÀO. antes da

escavação das valas que será executada em profundidade que comporte a execuçâo do berço.

Quando a decliüdade longitudinat do bueiro for superior a 5%. o berço deve ser provido de dentes. firndidos

simultaneamente. e espaçados de acordo com o previsto no projeto-tipo adotado.

Opcionalrnente. podem ser executados bueiros tubulares sem berço desde que expressamente indicado no projeto

e aceito pelo SUPERVTSOR. Na ausência de projeto-tipo especifico. devem ser utilizados os dispositivos

padronizados neste caderno. A largura da cava deve ser superior a do berço, em no máximo 50 cm para cada

lado. de modo a garantir a implantaçâo de formas nas dimensões erigidas e adequada seguranp no trabalho.

Preparo da vala

{

aluia Erqoto aanháaiooll
(mm) Clrga mh. da trinca

(Kt{/m}
Caagn mh. d. aupnrÍa

(kXrml
Cügá minirna dc

ülnca ÍKHrml
CaÍg. mínin. dt
ru9lu.a (kNrml

I

Cl.3r. i PAí PA2 PA3 PA,. PAí PA2 PA3 PH EÂJI E3 EÀI ÉI2 Eil ÉM

300 12 18 36 '18 27 54 ra 27 41 54
400 r 'Â 27 36 48 24 3Ê 54 72 24 3ô 4E 36 5Á 72
5m 2A 30 45 ú 30 45 68 90 30 45 60 45 66 !ú
600 24 36 u 72 3Ê 54 8' 109 36 54 72 54 81 r08
/c0 28 42 M 42 63 _o5 l2'a 42 63 34 63 95 12ô

48 72 96 48 72 108 144 4A 72 ,3€ 72 r0B r44
9C0 3i 54 8I r08 a4 gl 122 1d2 54 BI 108 É1 122 162
l0ú0 I {0 60 m 120 60 90 rE0 60 g0 t2a l-:,0 135 r80
r 100 i {4 t'É 99 132 ôô s9 r49 198 66 99 132 99 t49 198
1?00 48 72 r08 114 i2 108 162 216 72 l0s 144 104 2tB
1500 60 !'0 135 t80 -q0 135 203 274 90 135 180 135 203 270

7íj r05 i53 214 105 158 3i5 105 2i0
s0 80

g0

240

t20 EO

r80

s
350

I rJc

120 l

60

rs0

t§{ r20

?40

90

180 270 360

180

,20

60

270

135

PREFEITURA \IUNICIPAL DE CRÁTEÚS -Ruà Müoel Augustinho, S44 - Bsirro Sio Viccnte - Cntefu/CE
CEP: 6J700400 - TeleÍoíe/frx: (88) 3692 330J - pref€iturscrst€uír]gÍIniLcom

MUNiarplo
VERDE Tt<

'50



CRATEUS

CRATEÚ

Em rodos os locais onde ocorrerem escavaçôes ou ate[(§ neÇessários a implantação das obras, devem ser

tomadas medidas que proporcionem a manutenÉo das condiçôes locais. atsavés de replantio da vegetaFo nativa

ou de grama.

As \"las deverão estar devidamente escoradas de acordo com os critérios teçnicos. garantindo a seguança. Para

melhor orientação da profundidade e declividade da canalização recomenda-se a utilizaçào de gabaritos para a

execução dos berços e assentamento aEavés de cruzetas.

Somente serão permitidas r.alas sem escoramento paÍa profundidades ate I,25m, onde a largura da vala será de

no mínimo, igual ao diâmetro do tubo coletor, acrescido de 0.50 m para tubos com diàretso até 500mm e 0,60 m

para tubos de diâmetros iguais ou superiores a 500mm.

Deverá ser utilizado escoramento sempre que as paredes laterais da vala, poços e cavas forem constituidas de

solo possivel de desmoronamento, bem como nos casos em que- devido aos serviços de escavação, scja

constatada a possibilidade de alteração da estabilidade do que esiver próximo a regiào dos serviços.

Instâlâçâo do tubo

O tereno deverá estar compactado mecanicamente por compactadores manuais, placa übratória ou compactador

de impacto, pam garantir o grau de compactação sattsfatório, e a uniformidade de apoio para a execução do

berço.

Execuçào da porção inferior do berço. até se atingir a lhha correspondente a geratriz inferior dos tubos vibrando

o concreto mecanicammte.

Quando existir solo com baixa capacidade de suporte no terreÍro de fundação. o berço deve ser executado sobre

um eDrocamento de pedra de mão jogada, ou atender a solução especificada no projeto.

Será feito a instalação dos tubos sobre a porção superior do berço com 40cm de espessura. tâo logo o concreto

utilizado apresente Íesistência suficiente. Se necesúrio. utilizar guias ou calços de madeira ou de concreto pré-

moldado para fixar m tubos na posição correta. Os tubos devem estar limpos antes de sua aplicação.

Complementaçâo da concretagem do b€rço, apos a instalação dos tubos vibrando o concreto mecanicamerte.

Opcionalmente, o berço pode ser fundido em uma só etapa. com o tubo já assenLado sobre guias transversais de

concreto pre-moldadr» ou de madeira (2 guias por tubo).

Caso ocorra deslocamento do elro do bueiro do leito nahral, executar o preenchimento da vala com pedra de

mão para proporcionar o fluxo das águas. de infiltraçâo ou remanescentes, da canalizaçâo do talvegue.

A decliüdade longitudinal do bueiro deve ser conúnua e somente em condições excepcionais permirir

descontinuidades no perfil dos bueiros.

Retirar as formas Iaterais ao berço, após a curir do concreto e proceder o rejuntamento dos tubos intemameÍlte

furorçào inferior) e extemamente (porçào superior).

Execuçào do reaterro. preferencialmenle com o própno Ínatenal escarado, desde que este seja de bm qualidade.

Caso não seja. importar material selecionado. A compactaçâo do mateÍial de reaterro deve ser executada em
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camadas individuais de no máximo 15 cm de espessura- por meio de "sapos mecânicos", placas r-ibratórias ou

soquetes manuais.

Especial atenção deve ser dada a compactaçào junto as paredes dos tubos. O reat o deve prossegúÍ atc se

atingir uma espessura de. no minimo, 60 cm acima da gíatriz superior extema do corpo do bueiro. seguindo as

tabelas 2 e 6.

Quando o bueüo tiver sua saida em descida d'agua ou dissipador de energia, cuidados especiais devem ser

tomados na cxecução da conexâo com estes dispositivos. no sentido de manter a continuidade do conjutrto.

A soleira da boca do bueiÍo deve ter sempre seu nível coincidente com o nirel do telreno.

1.9 I 2.E I 3.8 l4A I 5.7 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBUI-AR D = 60 CM EM CONCRETO. AL{S
CO]IÍ ESCONSIDÁDE DE IIO, TIICLUFiDO FÔRMÁS E MATERIAJS. ÀF 072021

2.9 I J.9 I 4.9 BOC^ PARÂ BUEIRO DL,?LO TUBULAR D = 80 CM EM CONCRETO, AIÁS COM
ESCOT'SIDADE DE (P, I\CLUINDO FÔRMAS E MÂTERIAIS. AT 

-O7I2O2I

Serão exeçutados Bueiros Simples Tubulares de Concreto (BSTC) com diâmetro de 60 cm e Bueiros Duplos

Tubulares de CcncÍelo (BDTC) com diâmetro de 80. ambos com esconsidade de 0'e alas esconsas confomre

detalhados em projeto.

A escavação das valas, deverá sempre ser iniciada de jusante pam montante. observando os critâios relativos á

cota de fundo. alinhamento, percentual de queda e preparaçâo do berço do bueiro.

Estabelecido o berço, realizar o lançameÍrto de bueiros de concreto, de preferência de montante paÍa jusante.

obserl'ando alinhamento e percentual de queda, realizando concomitantemente o rejuntamento das juntas destes.

Realizar o enlolvimento dos bueiros. preenchendo os dois lados da vala ao mesmo tempo e observando as

técnicas de compactaçào.

Para a execução das bocas deverá ser utilizado concreto fck: 20 Mpa e formas de tíbuas de pinho.

IERNâIIENAGEM IXXI BI'EIROS

r.to I 2.10 I 3.to I 4.10 / 5.9 ESCA\âÇÃO E CÂRGA DE MÂTERTAL DE JAZIDA COM TRATOR DE r 27

kW E CARREGADEIRA DE 3,4 m'

Neste item estão os serviços de Retirada e Carga de Material existente e escavação carga e ü-anspoíe de mateÍial

para o revestimento primário a seÍ construido.

A escavaçào e carga de materiais deverão ser executados com equipamentos compativeis com o volume de

material a ser transpoÍtado.

Nas áreas de emprestimm serào adotados os seguinles procedimentos:

- A empresa executante dele licenciar a área de ernprestimo, localizada fora da faixa de domílio, junto ao ór8ào

ambiental responúvel, antes do início de qualquer atividade na área;
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- O destocamento e limpeza, devem ser executados de acordo com as normas de DNIT, dentro do limite da área

licenciada, e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a exploração do empréstimo, o solo

orgânico possa ser reutilizado na recuperação da área;

- Não é permitida a queima da vegeiação renrovida;

- Deve ser evitada a localização de empréstimo em áÍ€as com restrições ambientais e de boa aptidào agrícola;

- Não devem ser explorados empréstimos em iíreas legalrnente pÍotegidâs tais como: resewas ecológicas ou

florestais, de preservação culturdl, ou mesmo em flüs proximidades;

- O túfego de equipamentos e reiculos de seniço deve ser controlado para evitar a implantação de vias ou

hilhas desnecessárias;

- As áreas de ernpréstimo devem ser mantidas, duÍante sua exploraçâo, convenientemsnte drenadas de modo a

evitar o acúmulo das águas, bem como os efeitos da sosão;

- A exploração deve se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado ambientaL[ente;

qualquer alteração deve ser objeto de complementação do licenciarnento ambiental.

r.tt t 2.tt I 3.tt t 4.tl / 5.10 TRANSPoRTE COM CÁ.MDIIrÃO BÂ§CULANTE COM CAÇAMBA
ESTÀNQUE COM CAPÂCIDADE DE T4 M] . RODOI'IA EM LEITO NATURÁL

O volume de material retirado na escavação da jazida, será carregado em caminhões basculantes com capacidade

de 14m1, por carga, incluindo as malob,ras necesúrias para otimizar o carregammto do material. A descarga será

realizada ao longo da estrada conforme o determinado pela fiscalização em cargas sucessir.as espaçadas

conforme orientação do encarregado da obra Para o cálculo foi considerado DMT informado na planilha e/ou

memória de cálculo, e taxa de empolamento de t5%.

I.I2 I 2.1:2 I 3.I2 I 4.12 / 5.II ESPALIIAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.
AF r l/20r9

Regulârização e Compactâção do Terretro

A Regularizaçâo do Subleito e o Serviço executado na camada superior de Terraploagem destinado a conformar

o leito estradal, transversal e longitudinalm«rte. de modo a tomá-lo compativel com as exigàrcias geométricas

do Projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e/ou aterros até 010m. de escarificação e compactaçâo

de modo a garantt uma densificaçào adequada e homogênea nos 0.20m superiores do subleito.

Os materiais empregados na Regularizaçào do Subleito serào, em princípio, os correspondentes aos da camada

superior da Terraplenagem. Quatrdo for necessário a adição de materiais, estes materiais deverão vt de

Ocorrências previamente estudadas. Em qualquer caso, os materiais deverão obedecer aos seguintes limites:

- Diâmetro Máximo de particula igual ou inferior a 50,8mm.

- CBR (ihdice de Suporte Catifomia) para energia do PÍoctoÍ Normal (DNER-ME 129-A), igual ou superio ao

do material considerado no dimensionarnento do Pavimento (CBR de Projeto)

PRf,FEITURÀ llt UNICIPAI DE CRÂTEÚS -Rur Mrtrel Àugurtinho,5.44 - Bâirro Sío Vkeore - Crrtetu/CE
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- Expansão. medida no ensaio de indrce de Supone California (CBR) - (DNER-ME 49) - para energia do

Proctor Normal, inferior ou igt:a.l a 2.tr/..

Espalhâmento do Material

O espalhamcnto dos materiais depositados oa plataforma se faÉ conr motodveladora. O espalhamento será feito

de modo que a camada fique com espessura conslante. Nào poderào ser confeccionadas camadas com espessuras

Çompactadas srperiores a 22.ocm nem inferiores a l0,0cm.

Homogeneização dos Materiais S€co§

O material espalhado será homogeneizado com o uso combinado de grade de disco e motoniveladora. A

homogeneiza$o prosseguirá até que visualmente não se distinga um mateÍial do ouho. A pulverização dos

materiais é filndamental, Nessa fase serão retirados blocos dc pedrÀ raízes e outros materiais estranhos.

1.13 / z.lJ I J.l3 I 4.t3 / 5.t2 COMPÁCTAÇÃO DE ÁTTRROS A r00% DO PROCTOR NORMAL

Umedecimeoto e Homogeoeizâção da Umidade

Para atingir-se a faixa do teor de umidade na quâl o material será compactado, serão utilizados carÍos tanques

para umedecimmto, motoniveladora e grade de discos para homogeneizafro da umidade e uma possirel aeraçào.

AfaixadeumidadeparacompactaçâoteÍácomolimites(hot-x)%eftot+y)0.zoondehot.xeysãoaquelas

indicadas na curva CBR x h. Isso nào ocorrendo, a hot será obtida, juntamente com a Ds,máx - massa especifica

aparentesecamáxima-sendoafaíxas(hot-2,0)%e(hot+0,5)9'0,oucomxeyencontrados.

E muito importante uma perfeita homogeneização da umidade para uma boa compactação.

Compactação

A compactação deve ser executada preferencialmente com rolo liso vibratório autopropulsor isoladamente ou em

combinação com rolo vibratório pé-de-cameiro autopropulsor (pata curta). No acabamento deve ser tam&m

utilizado o rolo pneumático.

Deverá ser elaborada para um mesmo tipo de material uma relação na pista ante o 'número de coberturas do

rolo versus Grau de CompactaÉo' para se determinar o número necessárro de "coberturas" passadas num

mesmo ponto) parir atingir o GC especificado.

AcabaBento

PRIFEITURA [TUNICIPAL DE CRATEÚS -Rur Mrnocl Auguslihho, 544 - Brlrro §5o Vhetrte - Crsteús/CE
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A operação de acabamento será execurada com motoniveladora e Í01(» compactadores usuais, que darào a

conformação geométrica longitudinal e transversal da plataforma. de acordo com o Projeto. Só será permitida a

conformação geométrica por corte.

REVESTIMENTO PRT}TÁRIO

t.t4 t 2,14 I 3,14 I 4.14 / s.l3 REGULARTZAçÂo Do sUBLEmo

,A regularização do Subleito. primeira camada da pavimentação, é uma operaçào executada após a camada final

de Terraplotagem destinada a conformar o leito estradal, tansversal e longitudinalmente. de modo a tomá-lo

compativel com as exigências geométricas das camadas sobrejacentes do paümento. Essa operação consta

essenciaLnente de execução de cortes e/ou aterros, e compactação, de modo a garaÍltir uma densificaçâo

homogênea nos 20cm finais de compactação. A medição deste serviço deverá ser realüada dc acordo com o

quantitativo executado em m'?.

t.rs I z.ts I 3.15 I 4.t5 / 5.14 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZTDA COM TRATOR DE 127
kW E CARREGADEIRA DE J,4 m'

Neste item estão os serv'iços de Retirada e Carga de Material existente e escavaçâo carga e transporte de material

para o revestimento primário a s€Í constÍuído.

A esca\ação e carga de materiais deverão ser executados corn equipamentos compatiyeis com o volume de

material a ser transpoftado.

Nas áreas de empréstimos serào adotados 06 seguintes procedimentos:

- A empresa executante deve licenciar a área de onpréstimo, localizada fora da faixa de domínio, junto ao órgão

ambiental responúvel, antes do início de qualquer atiüdade na área:

- O destocameDlo e limpeza, devem sq executados de acordo com as normas de DNIT- dentro do limite da iírea

licenciada e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a exploraçâo do empréstimo, o solo

orgânico possa ser reutilizado na recupera$o da área:

- Não é permirida a queima da vegetação removida;

- Deve ser evitada a localüação de empréstimo em áreas com restrições ambiedtais e de boa aptidão agricola;

- Não devem ser explorados empréstimos em áreas legalmente protegidas tais como: reservas ecológicas ou

florestais. de preservaçào cultural. ou mesmo em suas proximidades:

- O túfego de equipamentos e veiculos de servrço deve ser controlado para evitar a implantação de vias ou

trilhas desnecessárias:

- As áreas de emprestimo devern ser mantidas. durante sua exploração. conyenientemente drenadas de modo a

evltar o acúmulo das águas, bem como os efeitos da erosão;

- A exploração deve se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado ambientaknentei

qualquer alteraçào deve ser objeto de complenentação do licenciamento âmbiental.
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t.t6 t 2.16 I 3.t6 I 4.16 / 5.r5 TRATiSPORTE COM CAMINHÁO BASCUI-d"iTE COM CAÇAMBA
ESTANQUE COM CAPACIDÁDE DE 14 M] -RODOVIA EM LEITO NATI]RÂL

O volume de material retirado na escavação da jazida, será carregado em caminhôes basculantes com capacidade

de 14m3. por carga. incluindo as manobras necesúrias para otimizar o carregamento do mâterial. A descarga será

realizada ao longo da estr-ada conforme o determinado pela fiscalização em cargas sucessivas espaçadas

conforme orientação do encarregado da obra. Para o cálculo lbi considerado DMT informado na planilha e/ou

memória de cálculo. e taxa de empolamento de l5%.

t.t1 I 2.t7 I 3.11 t 4.t7 / 5.16 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIM,,IRIO COM NTATERIÀL DE JAZIDA

Entende-se por revestimento primário aquela mistura adequada e na proporção corretâ de solos naturais ou

artificiais. ou de ambos, convenientemente umedecida. que formará uma capa de rolamento impermeável e

resistente para suportar o tráfego de veiculos.

As jazidas de material latoítico (cascalheiras) a serem utilizadas são as previstas nas plantas de situaçào da

malha viária (georefcrenciadas), nào sendo permitido a utilizaçâo de outras jazidas sem a previa e formal

autorização pela fiscalização. No caso de não constar em planta a localização dessas jazidas. a Contratada deverá

fazer exploraçào no local. objetivando a locação de jazidas, de maneim a oferecer a menor Distância Védia de

Transporte - DMT possivel e o material de qualidade adequada para compor a capa de rolamento, observando

sempre a DMT prevista no projeto básico, ficando condicicmado o uso dasjazidas à prévia e formal autonzação

pela fiscalização.

Para que a capa de rolamento se compoíe satisfatoriamente, deverá apoiar-se no subleito capaz de oferecer

supoíe continuamente esúvel. Depois de çoncluidos os serüços de terraplenagern, deverá ser feita a

regularDaçâo transversal e longitudinal do leito estradal. Em seguida, proceder-se-á a escarificação da superficie

do corpo estradal.

Concluida a escarificaçâo, deverá ser feito o controle das coras. até seÍem obtidas superficies superiores e

inferiores satisfatórias da camada escarificada. O material deverá ser pulverizado e umedecido até a obtenção da

completa regularizaÊào do corpo estradal.

Terminada a execuçào dos serviços referidos no parágrafo a-merior. deveú ser espalhada a camada de material do

revestrmento primário, cuja granulometria devená satisfazer as condiçóes estabelecidas no projeto, devidamente

observado pela fi scalização.

Na camadâ final. depois de concluidos os seniços referidos nos parágrafos anteriores, será admitida uma

variação de mais ou menos 2,00 cÍÍL A seção transversal acabada deverá apresentar urn abaulamento de 3.00 cm.

no minimo, para propiciar a drenagem de águas pluviais.

*;i'-'-
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Caso já não tenham sido preestabelecidos no projeto, as jazidas para revestimento primário deverão ser

identificadas e documentadas. Todos os elementos resultantes deverão ser submetidos aojuízo da fiscalização

t.t8 I 2.r8 I 3,lE I 4,tE / 5,r7 INDE:{IZAÇAO DE JÂZIDA

Os locais de jazidas serão indenizados aos respectivos proprietários. conforme o marerial retirado em volume(mr)

para implantaÉo do revestimento primário no corpo eskadal. Vale salientar que a contratante tomará todas a

proridências cabiveis para mitigar os impactos nesses locais.

PAVIMENTAÇÃO NU TM»RA IOSCA E DRENAGEM SI'PERIICIAL

t.ts I z,ts I 4,ts I 5.r8 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJIINTAMENTO
COM PÓ DE PEDRÀ. AF 05/'02

Colchão de areia

O colchâo de areia é composto de areia fina, conteÍrdo no máximo 5% de silte e argila (em peso). Deverá

consistir de paniculas limpas, duras e duráveis isentos de torrões de argila e materiais estranhos. obedecendo a

scguinte granulometria:

PENEIRAS % QI,IE PASSA

N" 3 (6,3s) % t00

N'.200(0.074) o/o 5-t5

Estudos d€ tráÍego

Com o objetivo de definir a carga por eixo, importa definir em primeiro lugar. o tráfego solicitante da \iÀ

No nosso Çaso temos vias urbanas com avaliação de háfego extremamente fácil-

Conhecido o comportamento das ruas, estimou-se o tráfego em funçâo da classificação funcional das ruas objeto

do projeto.

No presente trabalho optou-se por adotar a classificação apresentada pelos Engenheiros MARCOS DUTRA DE

CARVALHO E MARCIO ROCHA PITTA na l8o Reunião Anual de Pavitnentação em setembro de 1983, em

PoÍto Alegre.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DÂS VIAS

Vias Residenciais Leves

PREFEITUR{ }ÍITNICIPAL DE CRATEÚS -Rus NIatroel .{ügusÍihho, 5,14 - Beirro São vicente - Crsteús/CE
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De pequena eÀtensão. úo, às vezes. ruas sem saidas; tráfego medio diário (TMD) nos dois sentidos, de no

máximo 200 veiculos, com 1 a 2o/o de veiculos comerciais; também típica de área urbana em desenvolvimento

incipiente (loteamento).

Vias ResideÍlciais

Do mesmo trpo da antsior, estâo localizadas em áreas úcio-econômicas mais desenvolvidas. Tráfego médio

diário de 600 \'eiculos (entre 300 e 700) nos dois sentidos, com porcenlagem de veiculos comerciais também

ente I e 27o.

Vias Residelciais Coletoras

Recebendo o tráfego das üas rgsidenciais. transfere-se para as vias coletoras propriamente ditas. o tráfego médio

diifuio está enue 1000 e l50O veiculos, com porcentagem Yariando entÍe I a 27o de veiculos comerciars.

Vias Coletoras

Carreiam todo ou quase todo tráfego residencral de um ou mais bairros ou áreas suburbanas, na direçâo do centro

da cidade ou de outros pólos de akação; o volume médio diá,rio fica entre «)O0 e 6O00 veiculos, e o tÍáfego

comercial entre3 e57o.

rOR\ECIMENTO E ASSEI{TA}IENO DE PEDRÁ TOSCA

Os pavimentos em pedra tosca são constituidos de pedms assentadas sobre camada de areia de modo conveniente

a fim de possibilitar o entrosamento necesúrio e obedecer às condições de greide, alinhamento e perfil

tran s versal.

Ao Iongo de todo o projeto será exe.utada a pavimentação em pedra tosca com rejuntamento ern argamassa de

cimento no traço l:3.

]\L{TERIAIS

As pedÍas deverào ser de granito ou outras que sâtisàçâm as condiçôes estabelecidas nessa Especificação.

As condições exigidas para rocha sào:

Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6%)l

Peso especifico aparente mínimo 2.400Kgf/m3;

Desgaste Los Angeles márimo 40.026;

A rocha deverá so sempre de gú média ou fina , com distribuiçào homogàea de seus elemeotos constituintes

AREIA PARA ASSENTAMENTO

PR-EFEITURA i\t( üCIPAI DE CRÁTEÚS -Ru. Mrnoel AugurÍiDho,544 - B.irro Sáo vkerte - Cr.leús/CE.
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Deverá consistir de partículas limpas, duras e duÉveis, isentas de torÍões de argila e matérias eshaúas,

obedecendo a seguinte granulometria:

PENEIRAS % QL'E PASSA

N.3 (6,15) volo0

N'.200(0.074) % 5-15

A altura da camada de assentameÍlto será conforme indicaçào do projeto.

Poderá ser utilizado outro tipo de mateÍial desde que justificado em pÍojeto e aceito pela FISCAIIzÁÇÀO

1.20 t 2.m t 4.2o t s.t9 A§SENTÀVENTO DE GUrA (MErO-FrO) EM TRECTTO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-F,{BRICÁDO, DII\ÍENSOES 1OOX15XI3X.]O CM

(COMPRI]IIENTO X BASE INFERIOR X BÁSE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS LRBÀN.{S

(uso vrÁRro). Ar_06/20r6

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em aecho reto deverá ser executado conforme as

especrficações e Normas. Suas dimensôes serào de l3.0cm de base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de

altura e 100.0 crn de comprimento. Para o assmtamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e

nivelarnento. Para tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas costas com conqeto entre

suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se dcsloquem.

I.2I 12.21 14.21 15.20 E)GCUÇÀO DE SARJETA DE CONCRETO USN\IÂDO, NIOLDÂDÂ N^ LOCO

EM TRECHO RETO, ]O CI\Í BA§E X TO C}T ÂITURÀ AF-O6/20I6

As sârjetas de concreto usinado, em trecho reto deverão ser moldadas no local da obra e deverào ser assentadas

sobre tefiero mecanicamente compactado de acordo com as normas técnicas nas áreas indicadas no prqeto. O

concreto deverá ser contido lat€ÍalÍnente por meio de formas de madeta asssntadas em conformidade com os

alinhamcntos e perfis do projeto.

O concreto deverá ter plasticidade e umidade tais que possa s€r faciknente lançado nas formas, onde,

convenientemente apiloado e alisado, deverá constituir uma massa compacta sem buracos ou ninhos. A mistura

deverá ser executada por processos mecânicos. Antes do lançamento do conqeto, deverão ser umedecidas a base

e as fbrmas. Nas formas, o concreto deverá ser convenientemente apiloado, de modo a bem se adensar sem

vazios e falhas. Junto às paredes das formas. deverá ser usada uma ferramenta do tipo de uma colher de pedreiro.

com cabo longo. que. ao mesmo tempo em que apiloa, afasta de junto das paredes as pedras maiores. produzindo

superficies uniformes e lisas. Após o admsammto. a superficie da sarjeta deverá ser modelada com gabarito e

acabada com auxílio de desempenadeiras de madeira, até apresentar uma superficie lisa e uniforme.

PREFEITURÁ IUUNICIPAI DE CRÀTEÚS -Rur M.ro.l A{guitiDho, 5,14 - Brüro São vhent€ - CtÍteús/CE.
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SINALIZAçÃO VERTTCAL

1.22 t2.22 t3.ts I 4.22 / s.2r rLACA DE RrculÀr{ENr,lçÃol,lownnt\cll REFLETTvÀ EM

AÇo cAlvamzÂ»o cltrI,Ícula ANTI-rIcIIANTE

A superficie da placa deverá ser lisa e plana ern ambas as faces. de fácil limpeza e deverá manteÍ a Í,erformancc

mesmo quando molhada:

Todas as placas deverão ter acabamento uniforrne e bordas não serrilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem

definidas; Chapas de aço 1010/1020 - bitola n' 16, cristais normais galvanizadas, na espessura nominal d€ 1,55

mrn- e devem atender a norrna NBR -7008:

As placas de aço 101011020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com ftatamento antiferruginoso, e

terào aplicação de fundo à base de cromato de zinco e acabamenlo em esmahe sintético semibrilho de secagem

em estufa a I40'c.. ou pintua eletrostática a pó poliéster;

A pelicula refletiva deve ser constituida de microesferas de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser

resistente a intempérie, possut grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às caracteristicas de

forma. cor e legenda ou símbolos e úsibilidade sem alterações, tanto a luz diuma. como a noite sob a hz

refletida.

Os suportes metálicos para fixa$o das placas deverào seÍ executados. de acordo com o projeto de sinalizaçào,

em tubos de aço gal",anizado.

As placas serão fixadas aos supoÍes através de parafusos de aço. cabe4a fiancesa, com porcas e amrelas lisa de

pressão.

gahznizados,5/16"x3.1/2" (suportes) e 1i4" x I Ii2" (travessas)

PREFEITURA IIÍUNICIPÂL DE CRATEÚS -Rur Mrnocl Augulthho. 544 - Beirro Sio Vi.ente - Crrleús/CE
CEP: 63700400 - Teleíorc/fâr: (8t) J692 3303 - Irefeit{t.crateuía gnuíLcom
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ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20231270525^T5É%:;,ãfo'Jrfilll,'.:'f'H'f i,;].' C R E A - C E

Conselho Regional de EnEenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. ResponsáYel Tácnico

YTALO IGO ÁRRUDA gESERRA

Tilulo profissional: ENGEiIHEIRO CÍVlL

INICIA

oâ GR

ti

RNP 0621099.í06

RegrstÍo 3626O5cE

- 

2, Oados do Conlrâto

Contretanre: PREFEITURA IIUXICIPAL DE CRÁTEÚS

RUA Mânoêl Aooslinho

Complemenlo. Pí€tuitura f unicipal

Cdade: cRÂTEÚs

Baino: sÃO V|CENTE

UF: CE

ContÍâto:PTí0E610€t85. CelebÍâdoemr31/08/ã)23

Vâlor: R$ 0,0'l Írpo c,e contrâtente: Psssoâ JuÍidic€ de Oireilo Públlco

AÉo lnstrlucronâl: Et{Hu A - NÂO OPraNÍE

- 

3. D.do6 clâ Obrâ,/S€rviço

RUÂ ltanoel Agostinho Ní 5'4

Batrro: sÃo vlcENTE

UF:CE CEP 63700000

Cooídenadas Geográ,lcas '1, 'l

Código Nà, Especmcádo

CPF/CNPJ: 07.982.036/om1 {7

CPF/CNPJT 07.982.036/0ml-íl

No: 544

CEP:6370lxl(x)

ART Vinclrlada: cE2023í I 5í504

Complemento. Prêíeitura xunicipâl

Cidade: CRArEÚS

Dâta de tnício: 31m8/z)23 Previsão de término

Finalidade lnírâeslÍutura

PTopnelano PREFEITURA TUNICIPAL DE CRÂTEÚS

31rcUm24

- 

4. Atlvidâde Técnicâ

14 ' EhboraÉo
35 - E,aboÍação de oÍçáÍ'ento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBMS DE IERRA > #3 3 1 9, TERRAPLEIIÂGEM

35 - ElaboíaÇão de oÍçamênro > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > d36.10.5 - OE
coMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM

35 EtaboraÉo de orçámento > aGRIMENSURÂ > TERRÁPLENAGEM > É36 108, DE
TRANSPORTE. TERRÂPLENAGEM

35 , EIAbOÍAçãO dE OTç3MEOTO > AGRONOMIA AGRiCOLA, FLORESTAL. PESCA E AOUICULTURA

' CONSÍRUçÔES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSIRiAIS. AOUÍCOLAS E

FLORESTAIS > #39,27 1 DE ESIRADÁS RURAIS

35 Eraborâção de oÍFmenro > ÍRÂNSPORTES > TNFRnESÍRUTURA UREANÁ > DE
PAVIMENTAÇÂo ' #4,2 1,4. EM PEoRA PÀRA vlÂs URBANAS

35 - EraboraÉo de orçamenro > oBRAS HrDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > STSTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRÂS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENÂGEM PARA OBRÂS CIVIS >

#5.3.1.7 MErO FrO

35 - EraboraÉo de orçãmenro > oBRÁs HrDRÀULTCAS E RECURSOS HiORTCOS > STSTEMAS DE
ORENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMÀS DE DRENAGEM PARA OBRÀS CIVIS >

#5.3,1,8. SARJETA

80. PTOJEIO > GEOTECNIÂ E GEOLOGIA DA ENGENHARIÂ > OBRAS DE TERRA > DE OBR,AS DE
TERRÁ > 

'3,3.1.9. 
ÍERRAPLENAGEM

80. PqEIO > AGRIMENSUM > TERRAPLENAGEM > #3610.5 , OE COMPACTAÇÁO
TERRÂPLENAGEM

80, PÍOleIO > AGRIMENSURÂ > TERRAPLENÂGEM > #36 108, DE TRANSPORTE
TERRAPLENAGEM

80 - Proleto > AGRoNoMTA AGRÍCoLA, FLoRESTT. pEscA E AourcuLTURA >

CONSTRUÇÔES PARA FINS ÁGROPECUÀRIOS, AGROINDUSTRIA1S AOUiCOLÁS E

FLORESTAIS > #39 27.4 . DE ESTRÂDAS RURAIS

80'PToFIo > TRÂNSPORTES > INFRAESTRUTURA UREANA > DE PAVIMENTAÇÃO , #42,1.4 '
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - Propro > OBR.AS H|ORÁULTCAS E RECURSOS HiDRICOS ' STSTEMAS OE ORENAGEM
PARÂ OBR,AS CIVIS > DE SISÍEMAS DE ORENAGEM PARÂ OBRÂS CIVIS > #5,3 1 7. MEIGFIO

80 , PTOIEIO > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS IIjDRICOS ' SISTEMAS DE DREMGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISÍEMAS DE ORENÂGEM PAR.A OBRAS CTVIS > #5.3 1 8 - SAPJETA

18 - FiscalizâÉo

60 - FlscãllzaÉo de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENtIARIA > OBRAS DE TERRÁ >

OE OBRAS DE IERRÂ > É3 3 í S, TERRÂPLEMGEM

A eulenl€Éãd€ dêsta ARÍ pd. Br vs6€dê m híls ac€ãa srt& M br/p!blEo/. @r a chàv6 5yDBl
lmpresoêm 04/092023 às 0AAta12F, tp 170821749

Ouântdade

1.00

100

1,OO

1,00

1.00

1.00

1.00

1,00

1,00

1,00

1.00

1.()0

1.00

1.00

Ouanidade

100

Unidade

Íel 135)3453-5a0O

lardÉ6@ceâe ds.ú CREA.CE

EIEI
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Consalho Rcgional dê Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

60 - Frscahzâçáo de obrâ > AGRIMENSURA > TERRAPLENÂGEM > #36 10 5 , DE COMPACTAÇÁO
- TERRÂPLENAGEM

60 - FiscálrzaFo de obra > ÀGRIMENSURA > IERRAPLENAGEM > #36 10.8 , DE TRANSPORTE -
TERRÁPLENAGEM

60, Fiscálização de obra > ÂGRoNoMtA, AGRiCOLA, FLORÊSIAL. PESCA E AOUTCULTURA >

CONSTRUÇÓES PARÂ FINS AGRoPEcUÁRIos AGRoINoUSTRIAIS. AoUicolAs E
FLORESÍAIS > í3S,27,4. DE ESÍRÂDAS RURAIS

60 - FrscálrzaÉo de obra > TRANSPORÍES > INFRÂESTRUTURÂ URBANA > DE PAVIMENIAÇÁO
> í4,2,1,4 . EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

60, FiscárizaÉo de oDrâ > oaRAS HroFúuLrcAs E RÊcuRsos HloRrcos, srsTEMAs oE
OREMGEM PARÂ OBRAS CIVIS > DE SISÍEMAS DE DRENAGÊM PARA OBRAS CIVIS >

#5 3.1.7, MEtO-FrO

60 , Fiscártzáçáo de obía > oBRAS HloRÁuLrcAs E RECURSOS HiDRTCOS ' STSTEMÂS DE
DRENAGEM PÂRA OBRÂS CIVIS > DE SISTEMÂS DE DRENAGEM PÂR,A OERAS CIVIS >
#5 3,1.8 - SARJETÂ

100

1.00

100

100

100

100

- 

8. Alslnâturas

Dsclaro serem verdad€irês as informâções ac1íÉ IGO ARRUDÁ BESEFRÂ. CPFi 07t 030,1€{2

i

PREFEIÍúala IUI{ÉIPAL OE CRÁTEI S -CI{PJ:07.942

_ L lnÍoínaçõcs
' Â ART é vâlrdâ somente quândo quilâda, rnediânle âpresenteÉo do comprovante do pagamenlo ou conlerénoa no srle do Crea

Apó's a conclusâo das atjvidádes técnicás o proíssional deve proceder a baixa desta ART

5 Obsêryácõês

ARÍ REFERENTE A oBRA DE ESTRADAS VIcINAIS E PAVIMENTAÇÃo EM PEoRÁS PoLIÉDRIcAs NAS ESÍRADAS QUE LIGAM A CE 187 AS
LoCALIDADES DE SANTo ANTÔNIo CURRÂI Do MEIo PocINHoS E QUE LIGAM AS LoCALIoADES DE CANTAGALo A SÂNTo ANDRE,
UII,'BURÁAA A BARRA DO SIMEAO

6. Dêclâí-ácôês

- Declaro que estou cumpnndo as regías de acessibihdade previstâs nas noímâs lécnrc€s da ABNT, ná legislaÉo especificá e no decÍeto n
5256t20c/.

- 

7. Entldade d€ Class€

NENHUMA. NÂo oPTANTE

Án-J"

67

Vâlor da ART: R|96,62 Registrada em' 0í/0912023 Vâlor pago: Ri96,62 Nosso Número: 8216412117

A aulênlrcdado d€stã ART pole sr vêrif 6dà êô hnps /rcrÉ+ sirâc.c6 bíplbL'co/ cm a châte 5yOB1

mDesso eô 04/09,2023 às @.46 12 ín . g 110 82 175 I

A CB

Têl (35) 3453.5a0O

fa1drcs@@.eá@ dg bí T CREA-CE



Prefeitura de Crateús

. ' Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SElvlAM

LICENÇA PRÉVIA

VALIDADE: 271ü}12024

ESTA LICENÇA NAO AUTOzuZA O INICIO DE OBRÁS OU ATIVIDADES.

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhes são conf'eridas pela
Iegislação ambiental em vigor, expede a presente Licença, com base no Parecer Técnico Nc
43212023 E Parecer Jurídico Nol76/2023. para:

IDENTIFIC.4, AO
Norne: MIÀ{ICIPIO DE CRATEUS

N" 08

I CNPJ/CPF: 07.982.036/0001 -67
Lo ouro: RUACORONELZEZE N" 1141

Baino: CENTRO IvÍuníci io: CRATEUS

CARACTERISTICAS DO EMPREENDIMENTO
Dt:r 

^ 
t'I\r^ 

^ 
t tí.ENr-{ IrDfl/t{ D4D^ Dt.^I t'l^a, r L.\ L..!i r . rr?-. r\, r.t tu, ^llunt ^a^r\ 

Iltj Irstu4n^(v u,. .rr/r,vurrr,rv r/r

VICINAIS E PAVIMENTA.ÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS LOCALIDADES DE CANTAGALO A
SANI() ANDRÉ. CE, IE7 A SAI\.i I'O ANI'ONIO DOS AZEVtDO. L'h iI{? À ('L,RRÂL DO illtlo.
UIVII]URANA A BARRÂ SIMIÃO. CE I87 À POCINHOS NA ZONA RURÁI- DO MUNICIPIO DI]
CRATEÚS. CON'I'IIMPI,T\NI)O UMA ÁRT'N II. 352.E96.06 M!,

Processo SElvíAM N': 61212023

CONDTCINANTES

- Cumpril rigorosamente, a legislação ambientrl vigente no âmbito Federal. Estadual e

Municipal.
- AÍixar em local de fácil visualização plâca indhativa do licenciamento ambiental pela

SEMAM, conforme modelo em anexo, no prazo de até 30 (trinta) dias.
- Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente.
- Executal integralmente o projeto apresentado, submetendo à prévia a.nálise da SEMAN'Í
qualquer alteração que ocorra no projeto original.
- Qualquer descumprimento dos condicionantes da presente Licença. itnplicará no seu

cancelamento, de acordo com a Resolução CONAMA o' 237/97.
- A SEtv{AM. mediante decisão motivada. poderá modificar os condicionantes e as medidas de

coutrole e adequação, suspendcr ou cancelar esta licença caso ocorra:
> r,iolaçâo ou inadequaçào de quaisquer condicionantes ou nonlas legaisl
> omissão ou falsa descriçào de informações relevantes que suLrsidiaram a erpediçào desta

licença. e
> graves riscos ambientais e de saúde.

- Publicar o recebfunento desta Licença no prazo de até 30 (trintâ) dias corridos subsequente à

data da sua concessão, em cumprimento a Lei Fcderal no 10.650, de 16 de abril de 2003 e a

Resolução CONAIVIA n' 006, de 24 de janeiro de 1986 e Lei Municipal n' 203. de 22 de março
de 2012.
- Solicitar a renovâção da presente Licença 120 dias antes de expirar o prazo de sua

ue confere renova o outomática do seu vencimento âté manifesto davalidade, o

sE(.Rt,:,t.{RI { itit:NICtpAL Dtr, uFlo Al\ rlF\1.F _ sF rÍr
Ru$.luta §rbíiiE l-irr1'lrÍr, s/N- Büirnr lqthrls I - ( rbtcris -( I - ('l l': 61?{,.!47{t,l;r,ril:

m ci(,4 úl hit n l 0c r, l cu:-ir atritll- r r'.'r



ut Prefeitura de Crateús

., Secretaria l\4unicipal de Meio .Ambiente-SEMAM

M.AM. No caso de roquerer o pedido de renovaçâo aJxís o prazo dos 120 dias, mas

0 EG trtcs do vencimento da licençe, XÃO tenl rlircito a renovaçâo automática. 0 não
cumprimento desta solicitação implicaú na cassaçâo totâl do Processo.
- Quando dr solicitaçáo da Licença de Instalação, deverá ser apresentado os seguintes
documenÍos:

l. Cópia do Alvani de ConsFuçào emitido pela Secretaria de Infraestrutura;
2. Cópia da ART do tecnico responsárel pelos Projetos, devidanrente assinada:
3. Memorial descritivo de execução da obra;
.1. Demais documentos exigidos pela SEMAM.

- Manter sempre no local da obra/atividade cópia da licença expedide, e

- A obra estará passível de ser fiscalizada, a critério da SEMAM.

IN{P'ORTANTE

IÍ.

Esta Licença foi baseada em inÍbrmações aprcsentadas pelo interessado e não dispensa e nenr

substitui quaisquer outros tipos de certidões, alvariís, licenças ou autorizaçôes de qualquer

nanrrczíI, cxigidos pela legislação Federal. Estadual ou \4unicipal. devendo o Íequcr]nlc
cumprir rigorosamente a legislação vigente.
Licença reformulada após alterações nos projetos arquitetônicos, segundo exigências da
instítuição financiadora, Caixa Econômica Federal.

Crateús (CE),27 de Setembro de 2023.

AGI MEIO íIUNES

SECRETAFíô DE MEIO AMBIENTE

tr cRE'l ARIA tlt :{ICI PÀI, DE ll r IO A}lnlF \ l'E - St-]\Í {]rl
RuÍ Jo§t S{txil0 l,it r§iro, s^ Ítuirt.t, }dtims | - crurcúi _ ( u _( Lp: tut70j-07{t.E_mait:

mcio,rEIhieD tctrn teuyir'uünil.(otn


